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    Boa Vista-RR, 28 de maio de 2003          ANO VII – EDIÇÃO 2650 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA 
 

Secretária da Câmara Única 
BEL.ª SUANAM NAKAI DE C. NUNES 

 
PUBLICAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO  
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Carlos Henriques, Presidente da Câmara Única do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
torna público para ciência dos interessados que, na Sessão Ordinária do dia 03 de Junho  do corrente ano, às nove horas, ou nas sessões 
subsequentes, serão julga dos os processos a seguir: 
 
Agravo de Instrumento N.º 088/2002 / N.º 0010.03.00827-9 – Boa Vista/RR 
Agravante: Município de Boa Vista 
Procurador Fundiário: Marcos Antônio Carvalho de Souza 
Agravado: Deoclécio Barbosa Filho 
Advogados: Francisco das Chagas Batista e outros 
Relator: Exmo. Sr. Des. Almiro Padilha 
 
Apelação Cível N.º 0010.03.000249-6 – Boa Vista/RR 
Apelante: José Ribamar Silva Trajano 
Advogado: Mário Tavares 
Apelado: Edival Almeida Bastos 
Advogado: Alceu Silva 
Relator: Exmo. Sr. Des. Cristóvão Suter (Juiz Convocado) 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Carlos Henriques  
 
Apelação Cível N.º 186/2002 / N.º 0010.03.001105-9 – Boa Vista/RR 
Apelantes: Eurico Ferreira Lima Neto e outros 
Advogados: Alexandre Dantas e outros 
Apelado: Estado de Roraima 
Procurador Judicial: Francisco Vilebaldo de Albuquerque  
Relator: Exmo. Sr. Des. Cristóvão Suter (Juiz Convocado) 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Carlos Henriques  
 
NOTICIÁRIO DA DÉCIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DA COLENDA CÂMARA ÚNICA EM 27.05.2003. 
 
PRESENÇAS: Exmos. Srs. Desembargadores Carlos Henriques (Presidente), José Pedro, Lupercino Nogueira, Ricardo Oliveira 
(Exclusivamente para julgamento dos Processos: Apelação Cível N.º 053/1999 / N.º 0010.03.000096-1, Apelação Cível N.º 
110/2001 / N.º 0010.03.000946-7, Apelação Cível N.º 112/2001 / N.º 0010.03.001115-8, Apelação Cível N.º 129/2001 / N.º 
0010.03.000854-3, Apelação Cível N.º 200/2001 / N.º 0010.03.000950-9, Apelação Cível N.º 201/2001 / N.º 0010.03.000952-5, 
Apelação Cível N.º 202/2001 / N.º 0010.03.000954-1, Apelação Cíve l N.º 203/2001 / N.º 0010.03.000956-6 e Apelação Cível N.º 
204/2001 / N.º 0010.03.000958-2), Mauro Campello e Cristóvão Suter (Juiz Convocado). 
 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: Dr.ª Rosélis de Sousa. 
 
Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Desembargador Robério Nunes. 
 
ATA: A ata da Sessão foi aprovada à unanimidade, sendo dispensada a sua leitura, a pedido do Exmo. Sr. Des. Presidente. 
 
PROCESSOS EM PAUTA DE JULGAMENTO  
 
Apelação Cível N.º 053/1999 / N.º 0010.03.000096-1 – Boa Vista/RR. 
Apelante: José Jair Praciano. 
Advogados: Samuel Weber Braz e outros. 
Apelado:  Banco da Amazônia S/A. 
Advogado: Sivirino Pauli. 
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Relator: Exmo. Sr. Des. Ricardo Oliveira. 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Carlos Henriques. 
 
EMENTA: EMBARGOS DO DEVEDOR – INÉRCIA DO EMBARGANTE – EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
1. Não sendo matéria que comporta exame de ofício, opera-se a preclusão se da decisão prolatada não houve recurso.  
2. Apelo improvido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única – Turma Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima, à unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 
 
Sala das Sessões, em Boa Vista, 27 de maio de 2003. 

 
Des. CARLOS HENRIQUES – Presidente e Revisor. 

 
Des. RICARDO OLIVEIRA – Relator. 

 
Des. CRISTÓVÃO SUTER – Julgador Convocado. 

 
Apelação Cível N.º 110/2001 / N.º 0010.03.000946-7 - Boa Vista/RR. 
Apelante: U. R. Rodrigues.  
Advogado: Luiz Fernando Menegais. 
Apelado:  Estado de Roraima.  
Procurador Fiscal: Paulo Marcelo Albuquerque. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Ricardo Oliveira. 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Carlos Henriques. 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – PARCELAMENTO DA DÍVIDA – EXTINÇÃO DO PROCESSO – 
DESCABIMENTO – ANULAÇÃO DA SENTENÇA – RECURSO PROVIDO. 
Não tendo havido quitação integral do débito, descabe a extinção do processo, por inocorrerem quaisquer das hipóteses do art. 794 do 
CPC. Caso de suspensão da execução, nos termos do art. 792 do mesmo estatuto.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única – Turma Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima, à unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.  
 
Sala das Sessões, em Boa Vista, 27 de maio de 2003. 
 

Des. CARLOS HENRIQUES – Presidente e Revisor. 
 

Des. RICARDO OLIVEIRA – Relator. 
 

Des. JOSÉ PEDRO – Julgador. 
 
Apelação Cível N.º 112/2001 / N.º 0010.03.001115-8 – Boa Vista/RR. 
Apelante: U. R. Rodrigues.  
Advogado: Luiz Fernando Menegais. 
Apelado:  Estado de Roraima.  
Procurador Fiscal: Paulo Marcelo Albuquerque. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Ricardo Oliveira. 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Carlos Henriques. 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – PARCELAMENTO DA DÍVIDA – EXTINÇÃO DO PROCESSO – 
DESCABIMENTO – ANULAÇÃO DA SENTENÇA – RECURSO PROVIDO. 
Não tendo havido quitação integral do débito, descabe a extinção do processo, por inocorrerem quaisquer das hipóteses do art. 794 do 
CPC. Caso de suspensão da execução, nos termos do art. 792 do mesmo estatuto.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única – Turma Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima, à unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.  
 
Sala das Sessões, em Boa Vista, 27 de maio de 2003. 

 
Des. CARLOS HENRIQUES – Presidente e Revisor. 

 
Des. RICARDO OLIVEIRA – Relator. 

 
Des. JOSÉ PEDRO – Julgador. 
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Apelação Cível N.º 129/2001 / N.º 0010.03.000854-3 – Boa Vista/RR. 
Apelante: U. R. Rodrigues.  
Advogado: Luiz Fernando Menegais. 
Apelado:  Estado de Roraima.  
Procurador Fiscal: Paulo Marcelo Albuquerque. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Ricardo Oliveira. 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Carlos Henriques. 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – PARCELAMENTO DA DÍVIDA – EXTINÇÃO DO PROCESSO – 
DESCABIMENTO – ANULAÇÃO DA SENTENÇA – RECURSO PROVIDO. 
Não tendo havido quitação integral do débito, descabe a extinção do processo, por inocorrerem quaisquer das hipóteses do art. 
794 do CPC. Caso de suspensão da execução, nos termos do art. 792 do mesmo estatuto. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única – Turma Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima, à unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.  
 
Sala das Sessões, em Boa Vista, 27 de maio de 2003. 

 
Des. CARLOS HENRIQUES – Presidente e Revisor. 

 
Des. RICARDO OLIVEIRA – Relator. 

 
Des. JOSÉ PEDRO – Julgador. 

 
Apelação Cível N.º 200/2001 / N.º 0010.03.000950-9 – Boa Vista/RR. 
Apelante: U. R. Rodrigues.  
Advogado: Luiz Fernando Menegais. 
Apelado:  Estado de Roraima.  
Procurador Fiscal: Paulo Marcelo Albuquerque. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Ricardo Oliveira. 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Carlos Henriques. 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – PARCELAMENTO DA DÍVIDA – EXTINÇÃO DO PROCESSO – 
DESCABIMENTO – ANULAÇÃO DA SENTENÇA – RECURSO PROVIDO. 
Não tendo havido quitação integral do débito, descabe a extinção do processo, por inocorrerem quaisquer das hipóteses do art. 
794 do CPC. Caso de suspensão da execução, nos termos do art. 792 do mesmo estatuto. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única – Turma Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima, à unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.  
 
Sala das Sessões, em Boa Vista, 27 de maio de 2003.  

 
Des. CARLOS HENRIQUES – Presidente e Revisor. 

 
Des. RICARDO OLIVEIRA – Relator. 

 
Des. JOSÉ PEDRO – Julgador. 

 
Apelação Cível N.º 201/2001 / N.º 0010.03.000952-5 – Boa Vista/RR. 
Apelante: U. R. Rodrigues.  
Advogado: Luiz Fernando Menegais. 
Apelado: Estado de Roraima.  
Procurador Fiscal: Paulo Marcelo Albuquerque. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Ricardo Oliveira. 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Carlos Henriques. 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – PARCELAMENTO DA DÍVIDA – EXTINÇÃO DO PROCESSO – 
DESCABIMENTO – ANULAÇÃO DA SENTENÇA – RECURSO PROVIDO. 
Não tendo havido quitação integral do débito, descabe a extinção do processo, por inocorrerem quaisquer das hipóteses do art. 794 do 
CPC. Caso de suspensão da execução, nos termos do art. 792 do mesmo estatuto. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única – Turma Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima, à unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.  
 



Diário do Poder Judicário           Ano VII – EDIÇÃO 2650       Boa Vista-RR, 28 de maio de 2003. 

Sala das Sessões, em Boa Vista, 27 de maio de 2003. 
 

Des. CARLOS HENRIQUES – Presidente e Revisor. 
 

Des. RICARDO OLIVEIRA – Relator. 
 

Des. JOSÉ PEDRO – Julgador. 
 

Apelação Cível N.º 202/2001 / N.º 0010.03.000954-1 – Boa Vista/RR. 
Apelante: U. R. Rodrigues.  
Advogado: Luiz Fernando Menegais. 
Apelado:  Estado de Roraima.  
Procurador Fiscal: Paulo Marcelo Albuquerque. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Ricardo Oliveira. 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Carlos Henriques. 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – PARCELAMENTO DA DÍVIDA – EXTINÇÃO DO PROCESSO – 
DESCABIMENTO – ANULAÇÃO DA SENTENÇA – RECURSO PROVIDO. 
Não tendo havido quitação integral do débito, descabe a extinção do processo, por inocorrerem quaisquer das hipóteses do art. 794 do 
CPC. Caso de suspensão da execução, nos termos do art. 792 do mesmo estatuto. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única – Turma Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima, à unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.  
 
Sala das Sessões, em Boa Vista, 27 de maio de 2003. 

 
Des. CARLOS HENRIQUES – Presidente e Revisor. 

 
Des. RICARDO OLIVEIRA – Relator. 

 
Des. JOSÉ PEDRO – Julgador. 

 
Apelação Cível N.º 203/2001 / N.º 0010.03.000956-6 – Boa Vista/RR. 
Apelante: U. R. Rodrigues.  
Advogado: Luiz Fernando Menegais. 
Apelado:  Estado de Roraima.  
Procurador Fiscal: Paulo Marcelo Albuquerque. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Ricardo Oliveira. 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Carlos Henriques. 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – PARCELAMENTO DA DÍVIDA – EXTINÇÃO DO PROCESSO – 
DESCABIMENTO – ANULAÇÃO DA SENTENÇA – RECURSO PROVIDO. 
Não tendo havido quitação integral do débito, descabe a extinção do processo, por inocorrerem quaisquer das hipóteses do art. 
794 do CPC. Caso de suspensão da execução, nos termos do art. 792 do mesmo estatuto.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única – Turma Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima, à unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. 
 
Sala das Sessões, em Boa Vista, 27 de maio de 2003. 
 

Des. CARLOS HENRIQUES – Presidente e Revisor. 
 

Des. RICARDO OLIVEIRA – Relator. 
 

Des. JOSÉ PEDRO – Julgador. 
 

Apelação Cível N.º 204/2001 / N.º 0010.03.000958-2 – Boa Vista/RR. 
Apelante : U. R. Rodrigues.  
Advogado: Luiz Fernando Menegais. 
Apelado:  Estado de Roraima.  
Procurador Fiscal: Daniel José Santos dos Anjos. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Ricardo Oliveira. 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Carlos Henriques. 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – PARCELAMENTO DA DÍVIDA – EXTINÇÃO DO PROCESSO – 
DESCABIMENTO – ANULAÇÃO DA SENTENÇA – RECURSO PROVIDO. 
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Não tendo havido quitação integral do débito, descabe a extinção do processo, por inocorrerem quaisquer das hipóteses do art. 794 do 
CPC. Caso de suspensão da execução, nos termos do art. 792 do mesmo estatuto. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única – Turma Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima, à unanimidade, em dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.  
 
Sala das Sessões, em Boa Vista, 27 de maio de 2003. 

 
Des. CARLOS HENRIQUES – Presidente e Revisor. 

 
Des. RICARDO OLIVEIRA – Relator. 

 
Des. JOSÉ PEDRO – Julgador. 

 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 
 
Habeas Corpus N.º 0010.03.000264-5 – Boa Vista/RR 
Impetrante: Margarida Beatriz Oruê Arza 
Paciente: Adailson Pedroso de Jesus 
Autoridade Coatora: MM. Juiz de Direito da 5.ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista/RR 
Relator: Exmo. Sr. Des. Mauro Campello 
 
EMENTA:  
 
HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO CRIMINAL. ALEGAÇÃO DE NÃO-CABIMENTO 
DA PRISÃO PREVENTIVA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PROCESSO COMPLEXO, DAÍ 
DERIVANDO PERCALÇOS, JUSTIFICADOS PELAS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO, PARA O ATRASO NA 
INSTRUÇÃO. ADEMAIS, INSTRUÇÃO JÁ ENCERRADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA STJ 52. PRISÃO PREVENTIVA 
DECRETADA EM DECISÃO FUNDAMENTADA. CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO E FALTA DE ELEMENTOS FAVORÁVEIS 
AO PACIENTE JUSTIFICAM O DECRETO. ORDEM DENEGADA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus n.º 010 03 000264-5, acordam os Excelentíssimo Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Criminal da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à 
unanimidade, e em consonância com a douta manifestação Ministerial, em conhecer do pedido de Habeas Corpus, e denegar a ordem, 
extinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do voto do relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e três. 

 
Des. CARLOS HENRIQUES 

Presidente  – 
 

Des. MAURO CAMPELLO 
Relator  – 

 
Des. LUPERCINO NOGUEIRA 

Julgador  – 
 

Esteve presente o(a) Dr.(a) ____________________________ 
Procurador(a) de Justiça 

 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 
 
Agravo de Instrumento N.º 0010.03.001123-2 - Boa Vista/RR 
Agravante: O Estado de Roraima 
Procuradora Judicial: Cleusa Lúcia de Souza Lima 
Agravada: Viviane Souza Ribeiro 
Advogado: Carlos Cavalcante 
Relator: Exmo. Sr. Des. José Pedro 
 
Vistos etc. 
 
O Estado de Roraima interpõe agravo de instrumento contra decisão proferida pela MMª. Juíza da 8.ª Vara Cível, nos autos de n.º 
31941-3,  que não recebeu o recurso de apelação por julgá-lo intempestivo. 
Argumenta o Estado de Roraima a incorreção do ato, sob a alegativa de haver prejuízo de difícil ou impossível reparação ao direito do 
agravante caso o processo prossiga sem o recurso apelativo.  
Pede a suspensão da decisão objurgada e, ao final, o provimento do recurso. 
É o breve relato. 
A irresignação é tempestiva (art. 5.º, § 5.º da Lei n.º 1.060/50).  
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Comentando a natureza jurídica da concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, HUMBERTO THEODORO JÚNIOR afirma que 
“...o ato do relator dependerá de apresentar-se o pedido de suspensão apoiado em ‘relevante fundamentação’, como esclarece o art. 
558.” (Curso de Direito Processual Civil, Forense, 20ª ed., p. 576). 
Examinando as razões do recurso, não vislumbro suficientemente demonstrada a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação em 
face da agravante, consoante exige a 2ª parte do art. 558, do CPC, requisito este necessário a se atribuir o pretendido efeito suspensivo 
à irresignação. 
Assim, indefiro o pedido de suspensão imediata da decisão agravada. 
Intime-se o agravado para, querendo, responder e juntar documentos que entender necessários, no prazo legal. 
Requisitem -se as informações ao MM. Juiz. 
Ultimadas as providências retrocitadas ou transcorridos "in albis" os respectivos prazos, dê -se vista ao douto Procurador de Justiça, para 
os devidos fins, no prazo de (10) dez dias.  
Publique-se. Comunique -se. Intimem-se.  
Após, à nova conclusão. 
Boa Vista,  27 de maio de 2003. 
 

Des. JOSÉ PEDRO – Relator 
 
SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA, BOA VISTA, 27 DE MAIO DE 2003.  

 
BEL.ª SUANAM NAKAI DE C. NUNES 

Secretária da Câmara Única 
 

PRESIDÊNCIA 
 
ATO N.º 182, DE 27 DE MAIO DE 2003 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,   
 
RESOLVE: 
 
Nomear ANTÔNIO PEREIRA MONTENEGRO para exercer o cargo em comissão de Secretário, Código TJ/DAS-410, da Comarca 
de Rorainópolis, a contar de 19.05.2003. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente 

 
PORTARIAS DE 27 DE MAIO DE 2003 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,   
 
RESOLVE: 
 
N.º 365 – Autorizar o afastamento, sem ônus, do Dr. BRENO JORGE PORTELA SILVA COUTINHO, Juiz Substituto, para 
participar do evento “Movimento Nacional da Justiça contra a Violência”, a realizar-se na cidade de Brasília-DF, no dia 20.05.2003. 
 
N.º 366 – Conceder à servidora NILVA TORRES DE QUEIROZ,  Secretária de Gabinete, do Gabinete da Corregedoria Geral de 
Justiça, 30 (trinta) dias de férias, referentes ao exercício 2002, no período de 02.06 a 01.07.2003. 
 
N.º 367 – Instituir Suprimento de Fundo Fixo de Caixa em nome do servidor PABLO RAPHAEL DOS SANTOS IGREJA, Técnico 
Judiciário, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para fazer face às despesas de pequena monta e de pronto pagamento. 
Elemento de Despesa.......................... 339030 - R$   1.000,00 
Elemento de Despesa.......................... 339036 - R$   1.000,00 
Prazo para aplicação: 50 (cinqüenta) dias 
Prazo para prestação de contas: 10 (dez) dias.  
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente 

 
PORTARIA N.° 368, DE 27 DE MAIO DE 2003 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
Considerando o disposto na Lei Complementar n.° 42, de 16.07.01, 
 
RESOLVE: 
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Conceder, “ad referendum” do Tribunal Pleno, gratificação de produtividade de 30% (trinta por cento) ao servidor efetivo FABIANO 
TALAMÁS DE AZEVEDO, Assistente Judiciário, lotado na 3.ª Vara Cível, com efeitos a partir de 02.06.2003. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente 

 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.° 393/03 
Origem: Central de Mandados. 
Assunto: Solicita pagamento de horas extras aos Oficiais de Justiça.  
 
DECISÃO 
 
Adotando, como razão de decidir, a manifestação da Diretoria-Geral (fl. 44), defiro o pedido.  
Publique-se.  
Boa Vista, 26 de maio de 2003. 

 
Des. RICARDO OLIVEIRA 

Presidente 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.° 823/03 
Origem:  Juízo de Direito da 7ª Vara Cível.  
Assunto: Solicita a contratação da estudante de Direito da UFRR, Deisi Regina de Andrade Alves, como estagiária. 
 
DECISÃO 
Adotando, como razão de decidir, a manifestação da Diretoria-Geral (fl. 08), defiro o pedido. 
Publique-se.  
Boa Vista, 26 de maio de 2003. 
 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.° 829/03 
Origem: Marcelo Henrique Gurgel Barreto – Assistente Judiciário - 1º Juizado Especial da Comarca de Boa Vista.  
Assunto: Solicita auxílio natalidade e licença paternidade. 
 
DECISÃO 
 
Adotando, como razão de decidir, a manifestação da Diretoria-Geral (fl. 08), defiro o pedido.  
Publique-se.  
Boa Vista, 26 de maio de 2003. 
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente 

 
GABINETE DAPRESIDÊNCIA, BOA VISTA-RR, 27 DE MAIO DE 2003. 

 
Clarete Aparecida Castralli 

Chefe de Gabinete da Presidência 
 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO  

  

Nº DO CONTRATO:  008/03 

CONTRATADA: J.L. Serviços Ltda. 
REPRESENTANTE:  Maria de Lourdes Lima Oliveira 
OBJETO:  Serviço de limpeza e conservação 

do edifício sede do Tribunal de 
Justiça  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93 
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VIGÊNCIA: 

12 (doze) meses a contar do 
recebimento da nota de empenho 
pela contratada. 

DATA:  Boa Vista, 27 de maio de 2003 

  

EXTRATO DE DISPENSABILIDADE 

  

Nº DO P.A.:  181/2003 

ASSUNTO: 
Aquisição de kit completode 
carimbo marca d'água  

FUND. LEGAL:  art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93 

CONTRATADA: Maurício Fantesia - ME 

VALOR: R$365,00  
 

EXTRATO DE CONTRATO  

  

Nº DO CONTRATO:  008/03 

CONTRATADA: J.L. Serviços Ltda. 
REPRESENTANTE: Maria de Lourdes Lima Oliveira 
OBJETO:  Serviço de limpeza e conservação 

do edifício sede do Tribunal de 
Justiça  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93 

VIGÊNCIA: 

12 (doze) meses a contar do 
recebimento da nota de empenho 
pela contratada. 

DATA:  Boa Vista, 27 de maio de 2003 

  

EXTRATO DE DISPENSABILIDADE 

  

Nº DO P.A.:  181/2003 

ASSUNTO: 
Aquisição de kit completode 
carimbo marca d'água  

FUND. LEGAL:  art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93 

CONTRATADA: Maurício Fantesia - ME 

VALOR: R$365,00  
 
 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA    
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA   

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL   

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL    
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL   

JANEIRO A ABRIL DE 2003 
     

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I  R$ Milhares  
 DESPESA LIQUIDADA   

  DESPESA COM PESSOAL 
Janeiro a Abril/03 Maio/02 a Abril/03 

  

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (I) 5.943 18.022   

Pessoal Ativo  5.642 17.116   

Pessoal Inativo e Pensionistas 340 1.073   

Despesas não Computadas  (art. 19, § 1º da LRF) (39)  (167)  

(-) Precatórios(Sent. Judiciais), ref. a Período Anterior ao de Apuração       
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(-) Inativos com Recursos Vinculados       

(-) Indenizações por Demissão (39) (167)   

(-) Despesas de Exercícios Anteriores       

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL  (art. 18, § 1º da LRF)  (II) 60 236   

TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (I + II) 6.003 18.258 
  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 229.158 583.608 
  

% do TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL sobre a RCL 2,62 3,13 
  

LIMITE PRUDENCIAL  (§ único, art. 22 da LRF) - <%> 5,70 5,70 
  

LIMITE PERMITIDO (art. 71 da LRF) - <%> 3,22 3,22 
  

LIMITE LEGAL (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6 6 
  

FONTE: Seção de contabilidade e Sefaz/RR     
Nota:     

      

     

     

     

     

    
Des. Ricardo Oliveira Herivaldo Felipe Amoras dos Santos   

     Presidente Diretor Plan. e Finanças   

     

     

     

    
Serginaldo Menezes da Costa Benta Marinho de Sousa Soares    

Secretário Controle Interno Contadora CRC-542/O-8   

      
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA  

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

JANEIRO   A  ABRIL/03  

     

 LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a" -  Anexo V   R$ Milhares  

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR 
 

 ATIVO DISPONÍVEL  OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS   
Disponibilidade Financeira  Depósitos de Diversas Origens 430   

Caixa  Restos a Pagar 370   
Bancos  Do Exercício 370   

Conta Movimento 10  De Exercícios Anteriores    
Contas Vinculadas 430  Outras Obrigações Financeiras 8   
Aplicações Financeiras 662    <Identificação das obrigações mais relevantes    
       do Poder ou órgão >    
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SUBTOTAL 1.102  SUBTOTAL 808  
 

INSUFICIÊNCIA   SUFICIÊNCIA 294  
 

TOTAL 1.102  TOTAL 1.102  
 

FONTE: Seção de Contabilidade do TJRR e Sefaz/RR  
Nota:     

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Des. Ricardo Oliveira Herivaldo Felipe Amoras dos Santos   
     Presidente Diretor Plan. e Finanças   

     
     
     

    
Serginaldo Menezes da Costa Benta Marinho de Sousa Soares    

Secretário Controle Interno Contadora CRC-542/O-8   
      

 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO  A  ABRIL/03 

      
 LRF, art. 55, inciso III, alínea "b" - Anexo VI 

    R$ Milhares

RESTOS A PAGAR 

Inscritos 

Não Processados Processados 
ÓRGÃO  

Exercícios 
Anteriores  

Do Exercício Do Exercício 

Disponibilida-  
de Financeira  

Não Inscritos 
por 

Insuficiência 
Financeira 

  ADMINISTRAÇÃO DIRETA          

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 370     370   
          
          
          

  ADMINISTRA ÇÃO INDIRETA          
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TOTAL 370      370    

FONTE: Seção de Contabilidade do TJRR e Sefaz/RR     

Nota:      
      
      

      

      

      

      

      

      

      
      

Des. Ricardo Oliveira Herivaldo Felipe Amoras dos Santos    

     Presidente Diretor Plan. e Finanças    

      

      

      

     

Serginaldo Menezes da Costa Benta Marinho de Sousa Soares    

Secretário Controle Interno Contadora CRC-542/O-8   

       
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA  

TRIBUNAL DE JUSTÇA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO  A  ABRIL/03 

    
 LRF, art. 72 - Anexo VII  R$ Milhares

Exercícios  
ESPECIFICAÇÃO 

2003  1999   
DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS      

Passagens e Despesas com Locomoção 68 170  
Serviços de Consultorias      
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 11 22  
Locação de Mão-de-Obra   38  
Arrendamento Mercantil      
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 653 1.582  

TOTAL DA DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS 732 1.812  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 
229.158 415.584  

Limite  
% do TOTAL DA DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS 
sobre a RCL 

0,32  
0,44   

FONTE: Seção de Contabilidade e Sefaz/RR    

Nota:    
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Des. Ricardo Oliveira Herivaldo Felipe Amoras dos Santos 

     Presidente Diretor Plan. e Finanças 

    

    

    

   

Serginaldo Menezes da Costa Benta Marinho de Sousa Soares  
Secretário Controle Interno Contadora CRC-542/O-8 

     
 
 
 
 
    

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO  A  ABRIL/03 

    
LRF, art. 54 - Anexo VIII  R$ Milhares  

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL   
Total da Despesa Líquida com Pessoal nos 12 Últimos Meses 18.258  3,13   
Limite Prudencial  (§ único, art. 22 da LRF) 41.353  5,70   
Limite Permitido (art. 71 da LRF)  23.361  3,22   
Limite Legal (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 43.530  6,00   
    

DÍVIDA  VALOR % SOBRE A RCL   
Dívida Consolidada 0 0  
Dívida Consolidada Líquida 0 0  
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0  
    

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL   
Total das Garantias 0 0  
Limite Definido por Resolução do Senado Federal      
    

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL   
Operações de Crédito Internas e Externas 0 0  
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0  
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito Internas e Externas 0 0  
Limite Definido p/ Senado Federal para Op. de Crédito por Antec. da Receita 0 0  
    

 RESTOS A PAGAR VALOR DISPONIBILIDADE     
FINANCEIRA  

Total dos Restos a Pagar 370  370   
    

SERVIÇOS DE TERCEIROS VALOR % SOBRE A RCL   
Total da Despesa com Serviços de Terceiros 732  0,32   
Limite, Calculado com Base no Exercício de 1999, do Total da Despesa com 
Serviços de Terceiros  (art. 72 da LRF) 1.582  0,44   
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FONTE: Seção de Contabilidade do TJRR    
    
    

    
    

   
 

    
    
    

Des. Ricardo Oliveira Herivaldo Felipe Amoras dos Santos 
     Presidente Diretor Plan. e Finanças  

    

    

    

   

Serginaldo Menezes da Costa Benta Marinho de Sousa Soares  
Secretário Controle Interno Contadora CRC-542/O-8 

     
 

COMARCA DE BOA VISTA 
 

DIRETORIA DO FÓRUM 
 
PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
 
PORTARIA N° 018/2003 
 
 O Juiz de Direito Paulo César Dias Menezes, Diretor do Fórum Advogado Sobral Pinto, no uso de suas atribuições legais, faz saber e 
quem interessar possa e da presente conhecimento tiver, especialmente aos meirinhos com atribuições na Comarca de Boa Vista, que 
estabeleceu a seguinte escala de plantão dos oficiais de justiça para os finais de semana do mês de junho/2003, na forma discriminada 
abaixo: 
 
ESCALA DE PLANTÃO DE OFICIAIS DE JUSTIÇA 
 
JUNHO/2003 
07 e 08 Francisco de Alencar Moreira 

José Luiz Reolon 
14 e 15 Carlos dos Santos Chaves 

Regeane da Silva 
21 e 22 Vilmar Lana Júnior 

José Fabiano de Lima Gomes 
28 e 29 Vandré Luciano Bassaggio 

Magno Martins Viana 
 
Boa Vista(RR), 27 de maio de 2003. 
 

Paulo César Dias Menezes 
Juiz de Direito 

Diretor do Fórum 
 
PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
PORTARIA N°20/2003 
 
 O Juiz de Direito Paulo César Dias Menezes, Diretor do Fórum Advogado Sobral Pinto, no uso de suas atribuições legais, faz saber e 
quem interessar possa e da presente conhecimento tiver, especialmente aos meirinhos com atribuições na Comarca de Boa Vista, que 
estabeleceu a seguinte escala de plantão dos oficiais de justiça para os seguintes dias do mês de junho/2003 , na forma discriminada 
abaixo: 
 
Oficiais de Justiça: Período: 
Tito Aurélio Leite Nunes Júnior 
Wenderson Costa de Souza 

02 
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José Félix de Lima Júnior 
Alessandro Andrade Lima 

03 

Reginaldo Gomes de Azevedo 
Luiz Cláudio de Jesus Silva 

04 
 

Jeferson Antônio da Silva 
Marcos da Silva Santos 

05 

Sandra Christiane Araújo Souza 
José Aires de Alencar 

06 

Farley Hudson Marques Cunha 
Dante Roque Martins Bianeck 

09 

Jeanne Andréia de Souza Ferreira 
Glaud Stone Silva Pereira 

10 

Heriethe Ângela Feitosa Melville 
Netanias Silvestre de Amorim 

11 

Cláudio de Oliveira Ferreira 
Gerson Rodrigues de Oliveira 

12 

Francisco de Alencar Moreira 
José Luiz Reolon 

13 

Carlos dos Santos Chaves 
Regeane da Silva 

16 

Vilmar Lana Júnior 
José Fabiano de Lima Gomes 

17 

Vandré Luciano Bassaggio  
Magno Martins Viana 

18 

Antônio Rosas de Oliveira Júnior 
Francisco Luiz Sampaio 

19 

Emerson Onofre 
Maria Auxiliadora Paula de Paiva 

20 

Ailton Araújo da Silva 
Fernando Nóbrega Medeiros 

23 

Symone Souza Silva 
Ricardo José da Mota Moreira 

24 

Tito Aurélio Leite Nunes Júnior 
Wenderson Costa de Souza 

25 

José Félix de Lima Júnior 
Marinilza Porto Sampaio 

26 

Alessandro Andrade Lima 
Reginaldo Gomes de Azevedo 

27 

Luis Cláudio de Jesus Silva 
Jeferson Antônio da Silva 

30 

 
Boa Vista(RR), 27 de maio de 2003. 

 
PAULO CÉSAR DIAS MENEZES 

Juiz de Direito 
Diretor do Fórum 

 
PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
 
PORTARIA N°019/2003 
 
O Juiz de Direito Paulo César Dias Menezes, Diretor do Fórum Advogado Sobral Pinto, no uso de suas atribuições legais, faz saber e 
quem interessar possa e da presente conhecimento tiver, especialmente aos Meirinhos com atribuições na Comarca de Boa Vista, que 
estabeleceu a seguinte escala de plantão dos oficiais de justiça para a 3ª Reunião do Egrégio Tribunal do Júri Popular no mês de 
Junho/2003, na forma abaixo: 
 
JUNHO/2003 
03/06/2003 Heriethe Ângela Feitosa Melville 

Netanias Silvestre de Amorim 
06/06/2003 Cláudio de Oliveira Ferreira 

Gerson Rodrigues de Oliveira 
10/06/2003 Francisco de Alencar Moreira 

José Luiz Reolon 
13/06/2003 Carlos dos Santos Chaves 

Regeane da Silva 
17/06/2003 Vilmar Lana Júnior 



Diário do Poder Judicário           Ano VII – EDIÇÃO 2650       Boa Vista-RR, 28 de maio de 2003. 

José Fabiano de Lima Gomes 
25/06/2003 Vandré Luciano Bassaggio 

Magno Martins Viana 
27/06/2003 Antônio Rosas de Oliveira Júnior 

Francisco Luiz Sampaio 
 
Boa Vista(RR), 27 de maio  de 2003. 
 

PAULO CÉSAR DIAS MENEZES 
Juíz de Direito 

Diretor do Fórum 
 

COMARCA DE BOA VISTA 
JUSTIÇA COMUM 

 
ÍNDICE POR ADVOGADOS 
 
 000008RR => 00119, 00126, 00147 
 000021RR-B => 00014 
 000021RR => 00132, 00160 
 000025RR-A => 00144, 00167, 00168 
 000039RR-A => 00049 
 000042RR-B => 00126, 00147, 00169 
 000047RR-B => 00167, 00171 
 000051RR-B => 00164 
 000054RR-A => 00114 
 000055RR => 00111, 00116 
 000058RR-A => 00025 
 000058RR-B => 00058 
 000066RR-A => 00153 
 000066RR-B => 00115 
 000070RR-B => 00150 
 000074RR-B => 00069 
 000077RR-A => 00156 
 000078RR-A => 00125, 00163 
 000078RR => 00063, 00149, 00155 
 000084RR-A => 00073, 00074, 00076, 00077, 00078, 00079, 00080, 00084, 00086, 00087, 00088, 00089, 00090, 00092, 00093, 00094, 
00095, 00096, 00097, 00098, 00099, 00100, 00101, 00102, 00103, 00104, 00105, 00106, 00107, 00108, 00109, 00112 
 000087RR-B => 00049, 00119 
 000091RR-A => 00042 
 000092RR-B => 00136 
 000094RR-B => 00171 
 000100RR-B => 00075, 00081, 00082, 00083, 00085, 00091 
 000100RR => 00162, 00178 
 000101RR-B => 00127, 00128,  00129, 00135, 00136, 00142, 00159, 00160, 00175 
 000103RR-B => 00003, 00059, 00066, 00068 
 000105RR => 00041 
 000111RR-B => 00069 
 000112RR-B => 00070, 00133 
 000114RR-A => 00133, 00149, 00155, 00163, 00176 
 000118RR-A => 00143 
 000118RR => 00058, 00125 
 000119RR-A => 00134 
 000124RR-B => 00132, 00139, 00174 
 000125RR => 00070, 00113, 00126, 00162, 00181, 00182, 00183 
 000126RR-B => 00009, 00023 
 000128RR-B => 00119, 00180 
 000130RR-A => 00185 
 000130RR => 00160, 00170 
 000133RR => 00043 
 000135RR-B => 00181 
 000136RR => 00016, 00044, 00118 
 000137RR-B => 00157 
 000138RR-B => 00110 
 000138RR => 00162 
 000139RR-B => 00045 
 000141RR-B => 00007 
 000142RR-B => 00134 
 000144RR-A => 00132, 00160 
 000145RR => 00010 
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 000146RR-A => 00075, 00081, 00082, 00083, 00085, 00091 
 000146RR-B => 00033 
 000149RR => 00124 
 000153RR => 00019 
 000156RR => 00020, 00173 
 000160RR-B => 00017, 00035, 00037, 00053 
 000160RR => 00004, 00143 
 000162RR-A => 00116, 00148, 00155 
 000164RR => 00013, 00054, 00184 
 000168RR-B => 00125 
 000169RR => 00118, 00163 
 000171RR-B => 00071 
 000172RR => 00057 
 000173RR-B => 00047 
 000176RR-A => 00020 
 000177RR-B => 00118 
 000178RR => 00018, 00136, 00141, 00145, 00154 
 000179RR => 00065 
 000180RR-A => 00153 
 000181RR-A => 00141 
 000185RR-A => 00015, 00185 
 000189RR => 00057, 00122 
 000190RR => 00123 
 000192RR => 00138 
 000197RR-A => 00188 
 000203RR => 00072, 00136, 00141, 00154, 00161, 00166, 00179 
 000209RR-A => 00013, 00021, 00022, 00024, 00027, 00151 
 000209RR => 00057, 00161, 00180 
 000212RR => 00065, 00138, 00165, 00177 
 000215RR => 00136, 00141, 00161, 00166, 00179 
 000220TO => 00004, 00005, 00008, 00028, 00029, 00030, 00032, 00060 
 000221RR => 00038 
 000222RN-A => 00110 
 000222RR-A => 00148 
 000222RR => 00012, 00036, 00046, 00051, 00067 
 000223RR => 00110, 00147 
 000226RR => 00057 
 000230RR-A => 00050 
 000231RR => 00112 
 000233RR => 00064 
 000236RR => 00117 
 000238RR-A => 00125 
 000238RR => 00040 
 000239RR-A => 00186 
 000239RR => 00122 
 000247RR-A => 00006, 00061 
 000248RR => 00052 
 000254RR-A => 00189 
 000257RR => 00031, 00034 
 000260RR => 00002, 00048 
 000262RR => 00063, 00172 
 000264RR => 00120, 00133, 00172, 00176 
 000269RR => 00125, 00130, 00133, 00161, 00172, 00176, 00187 
 000271RR => 00055 
 000281RR => 00176 
 000282RR => 00122, 00152 
 000284RR => 00030, 00119 
 000290RR => 00172 
 000298RR => 00111 
 000299RR => 00140, 00190 
 000305RR => 00011, 00039 
 000311RR => 00026, 00062 
 000335RR => 00121 
 001751RJ-B => 00132, 00139 
 003158AM => 00150 
 009325PA => 00131 
 010884PA => 00158 
 010924PB => 00061 
 063218RJ => 00132, 00139 
 074060RJ => 00137, 00185 
 098888RJ => 00132, 00139 
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 101967SP => 00146 
 113344SP => 00127 
 122070SP => 00013, 00054 
 133038SP => 00189 
 999999EX => 00001, 00056, 00191 
 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 
 

1A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 26/05/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Luiz Fernando Castanheira Mallet 

JUIZ(A) COOPERADOR(A): 
Elvo Pigari Júnior 
PROMOTOR(A): 

Ademar Loiola Mota 
Alexandre Moreira Tavares dos Santos 

Isaias Montanari Júnior 
Valdir Aparecido de Oliveira 

ESCRIVÃO(Ã): 
Liduina Ricarte Beserra Am âncio 

 
ALIMENTOS - OFERTA 
 
00001 - 01003058807-2 
Requerente: A.C.F.O. e outros => DESPACHO: Retornem ao arquivo, visto que se houver indimplemento das prestações alimentícias, o 
autor deverá propor ação de execução. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A 
Vara Cível. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
ALIMENTOS - PEDIDO 
 
00002 - 01001002525-1 
Requerente: L.L.M., Requerido: I.S.M. => REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Redesigno o dia 02/10/03 às 10:20 horas, para 
audiência. Boa Vista/RR, 23/05/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco. 
 
00003 - 01001019842-1 
Requerente: R.S.F., Requerido: A.F. => REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Redesigno o dia 07/10/03 às 10:20 horas, para audiência. 
Boa Vista/RR, 23/05/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Rosângela Pereira de Araújo. 
 
00004 - 01002052973-0 
Requerente: R.M.R., Requerido: R.F.B.R. => DESPACHO:  Designo o dia 17/09/03 às 10:10 horas, para audiência de conciliação, 
instrução e julgamento. Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 21/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular 
da 1A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana, Rommel Luiz Paracat Lucena. 
 
00005 - 01003058096-2 
Requerente: G.B.S.S., Requerido: F.B.S. => REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Redesigno o dia 06/10/03 às 10:30 horas, para 
audiência. Boa Vista/RR, 23/05/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana. 
 
00006 - 01003058585-4 
Requerente: J.A.F. e outros, Requerido: M.R.F. e outros => DESPACHO: 01 - Citem-se. 02 - Do “quantum“ fixado às fls. 13, o réu fica 
obrigado a prestar 1/2 (meio) salário mínimo e a ré, 01 (um) salário mínimo. 03 - Cumpra-se com urgência. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. 
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Christianne Gonzales Leite. 
 
00007 - 01003062940-5 
Requerente: E.J.G.N., Requerido: J.G.P. => DECISÃO: Segredo de Justiça. Justiça Gratuita. Considerando o binômio 
necessidade/possibilidade; Considerando que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos; Fixo alimentos 
provisórios em 01 (um salário mínimo), mensal, devendo ser pago mediante depósito bancário até  o dia 10 do mês subseqüente ao 
vencido, em nome da representante do menor. Designo o dia 30/09/03, à s 10:30 horas, para audiência de conciliação, instrução e 
julgamento. Cite-se. Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 19/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 
1A  Vara Cível. Adv - Júlio Cezar Pereira Brondani. 
 
00008 - 01003064436-2 
Requerente: K.O.L. e outros, Requerido: R.N.L.A. => DECISÃO: Segredo de Justiça. Justiça Gratuita. Considerando o binômio 
necessidade/possibilidade; Considerando que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos; Fixo alimentos 
provisórios em 01 (um salário mínimo), mensal, devendo ser pago mediante depósito bancário até  o dia 05 do mês subseqüente ao 
vencido, em nome da representante do menor. Designo o dia 30/09/03, às 10:20 horas, para audiência de conciliação, instrução e  
julgamento. Cite-se. Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 19/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 
1A  Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana. 
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ALVARÁ JUDICIAL 
 
00009 - 01002021192-5 
Requerente: M.L.L. => DESPACHO: Em face da promoção de fls. 43v°, retifico os nomes da requerente e da beneficiária constante na 
sentença de fls. 42: Onde se lê: M.L.L. passa-se a ler M.L.L. (fls. 05); onde se lê: A.L.L. pssa a ler A.L.L. (fls. 06v°). Todavia, quanto ao 
nº da conta bancária, não há de se fazer alteração, visto que o documento de fls. 20, retifica expressamente o número real da aludida 
conta. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Denise Silva 
Gomes. 
 
00010 - 01002056657-5 
Requerente: Emmanuel Richardson Gomes Feitosa => DESPACHO: Manifeste-se a representante legal do menor sobre a prestação de 
contas relativa ao Alvará Judicial, no prazo de 05 (cinco) dias. Boa Vista/RR, 22/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de 
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Josenildo Ferreira Barbosa. 
 
00011 - 01003061482-9 
Requerente: Julia da Silva do Nascimento e outros => DESPACHO: Os autores promovam a intimação do Sr. R.D.S.D.N., em virtude 
deste ser dependente do falecido, conforme declara o documento de fls. 19. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira 
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Natanael de Lima Ferreira. 
 
00012 - 01003062953-8 
Requerente: Marcio Silva Araújo => DESPACHO: O autor apresente declaração de dependentes expedida pelo órgão empregador do 
falecido. Promova-se a intimação da Sra. D.S.A., sendo esta viúva do “de cujus“ conforme o documento de fls. 10, bem como esclareça a 
contradição acerca da existência de bens a inventariar, haja vista a certidão de óbito e item ||| de fls. 03. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Luiz 
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.  
 
ANULATÓRIA ATO JURÍDICO 
 
00013 - 01002041270-5 
Autor: C.V.S., Réu: A.O.S. => SENTENÇA: Vistos, etc. Final da sentença....É o relatório. Fundamento e DECIDO....Portanto, na esteira 
do que disse o  órgão ministerial, não cabe a autora nehum interesse nesta ação, pois para ela a anulação seria desnecessária e inútil, bem 
como nociva aos seus interesses, sejam eles patrimoniais ou de filiação. Pelo exposto e em consonância com o parecer ministerial, 
JULGO EXTINTO O PROCESSO que C.V.S. move contra A.O.S. e R.A.S. - ação de anulação de certidão de nascimento, sem 
julgamento de mérito, o que faço nos termos do art. 267, inciso V|, do Código de Processo Civil, tendo em vista a falta de uma das 
condições da ação (interesse de agir). Custas e despesas pela parte autora, assim como honorários de advogado, que fixo em 03 salários 
mínimos, a qual fica isenta face a gratuidade de justiça. O Cartório expeça ofício ao órgão competente para desbloqueio do numerário 
existente, conforme decisão de f. 70. P.R.I.C. e, após, cumpridas as formalidades legais e processuais, e certficado o trânsito em julgado, 
arquive-se. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Mário Junior Tavares da 
Silva, Elen Rosana Ferrato, Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
ARROLAMENTO DE BENS 
 
00014 - 01001002205-0 
Requerente: Regino Álvaro de Aragão => DESPACHO: Colha-se informações do paradeiro da inventariante junto ao Sr. A.B.W., 
observando o endereço aposto à fls. 84. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Tit ular da 1A 
Vara Cível. Adv - Maria Juscilene de Lima Campos.  
 
00015 - 01002021425-9 
Requerente: M.L.P. => DESPACHO: Intime-se pessoalmente, o douto causídico a manifestar-se acerca da certidão de fls. 46v°. Boa 
Vista/RR, 22/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Agenor Veloso Borges.  
 
00016 - 01002044909-5 
Requerente: E.P.P., Requerido: J.M.P. => DESPACHO: Manifeste-se a inventariante. Boa Vista/RR, 22/05/03. Dr. Luiz Fernando 
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - José João Pereira dos Santos. 
 
00017 - 01003059376-7 
Requerente: Maria Ivete Diniz Peres e outros => DESPACHO: A inventariante apresente o documento de fls. 29 na sua forma original e 
matéria dispositiva legal que se funda a isenção, bem como traga aos autos o plano de partilha subscrito pelos autores. Boa Vista/RR, 
23/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Chistianne Gonzales Leite. 
 
ARROLAMENTO/INVENTÁRIO 
 
00018 - 01002036000-3 
Inventariante: Maria de Lurdes de Souza Vasconcelos => DESPACHO: A inventariante apresente a certidão de inexistência de 
dependentes expedida pelo INSS. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara 
Cível. Adv - Bernardino Dias de S. C. Neto.  
 
00019 - 01002051871-7 
Inventariante: Sonia Maria Mansine Clementino, Inventariado: Manoel José Macena => DESPACHO: A inventariante traga aos autos 
certidão negativa de esfera estadual, bem como declaração de dependentes expedida pelo INSS. Boa Vista/RR, 22/05/03. Dr. Luiz 
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Nilter da Silva Pinho. 
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00020 - 01003064156-6 
Inventariante: João Siebeter Pereira da Costa e outros => DESPACHO: Emende a incial em 10 (dez) dias sob pena de indeferimento 
quanto: A) à autenticação da documentação acostada à exordial; B) ao valor da causa, nos termos do art. 259 do CPC; C) ao documento 
probatório da qualidade de autores; D) ao esclarecimento do pedido, com fulcro no art. 282, IV do CPC. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. 
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - João Siebeter P. da Costa, Azilmar Paraguassu 
Chaves. 
 
CURATELA/INTERDIÇÃO 
 
00021 - 01001002524-4 
Requerente: M.L.M.S., Interditado: M.J.M.S. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 
2647 do dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 03/07/03 às 09:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. 
Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
00022 - 01001005723-9 
Requerente: M.S.S.L., Interditado: W.S.L. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 2647 
do dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 03/07/03 às 10:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. Cartório 
da 1A Vara Cível. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
00023 - 01001005799-9 
Requerente: M.A.A.A., Interditado: M.D.S.A. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 
2647 do dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 26/06/03 às 10:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. 
Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Denise Silva Gomes. 
 
00024 - 01001015395-4 
Requerente: F.G.L., Interditado: R.G.L. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 2647 do 
dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 26/06/03 às 08:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. Cartório da 
1A Vara Cível. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
00025 - 01002029899-7 
Requerente: M.A.S., Interditado: J.P.A.S. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 2647 
do dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 10/07/03 às 10:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. Cartório 
da 1A Vara Cível. Adv - Marta da Rocha C. Garcia. 
 
00026 - 01002037231-3 
Requerente: C.A.A., Interditado: M.R.M.A. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 2647 
do dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 26/06/03 às 09:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. Cartório 
da 1A Vara Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão. 
 
00027 - 01002046827-7 
Requerente: J.F., Interditado: J.R.F. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 2647 do dia 
23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 03/07/03 às 09:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. Cartório da 1A 
Vara Cível. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
00028 - 01002051884-0 
Requerente: P.R.S., Interditado: L.A.S. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 2647 do 
dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 26/06/03 às 10:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. Cartório da 
1A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana. 
 
00029 - 01002053401-1 
Requerente: M.E.C., Interditado: C.C. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 2647 do 
dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 26/06/03 às 09:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. Cartório da 
1A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana. 
 
00030 - 01002054331-9 
Requerente: C.J.M.S., Interditado: J.T.F. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 2647 do 
dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 03/07/03 às 08:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. Cartório da 
1A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana, Liliana Regina Alves. 
 
00031 - 01002055218-7 
Requerente: M.B.N., Interditado: F.S.B.N. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 2647 
do dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 03/07/03 às 10:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. Cartório 
da 1A Vara Cível. Adv - Terezinha Muniz de Souza Cruz. 
 
00032 - 01002055582-6 
Requerente: E.E.M., Interditado: M.I.S.F. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 2647 
do dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 10/07/03 às 11:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. Cartório 
da 1A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana. 
 
00033 - 01002056216-0 
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Requerente: J.F.S., Interditado: M.C.S.R. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 2647 
do dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 26/06/03 às 08:00 horas, para perícia. Bo a Vista/RR, 21/05/03. Cartório 
da 1A Vara Cível. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski. 
 
00034 - 01003058928-6 
Requerente: J.E.M.S., Interditado: J.T.M. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 2647 
do dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 10/07/03 às 08:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. Cartório 
da 1A Vara Cível. Adv - Terezinha Muniz de Souza Cruz. 
 
00035 - 01003058951-8 
Requerente: V.T.S., Interditado: V.T.S. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 2647 do 
dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 10/07/03 às 10:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. Cartório da 
1A Vara Cível. Adv - Chistianne Gonzales Leite. 
 
00036 - 01003059075-5 
Requerente: R.D.S., Interditado: C.F.D.S. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 2647 
do dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 10/07/03 às 09:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. Cartório 
da 1A Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.  
 
00037 - 01003059076-3 
Requerente: C.S.R., Interditado: M.C.R. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 2647 do 
dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 10/07/03 às 08:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. Cartório da 
1A Vara Cível. Adv - Chistianne Gonzales Leite. 
 
00038 - 01003059893-1 
Requerente: L.R.L., Interditado: F.R.L. => REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO da designação de perícia publicada no DPJ 2647 do 
dia 23 de maio. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: Designo o dia 03/07/03 às 08:00 horas, para perícia. Boa Vista/RR, 21/05/03. Cartório da 
1A Vara Cível. Adv - Inajá de Queiroz Maduro. 
 
00039 - 01003063690-5 
Requerente: M.O.B., Interditado: I.M.B. => DESPACHO: Segredo de justça. Defiro o pedido de justiça gratuita. Designe-se audiência de 
interrogatório do interditando. Cite-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 22/05/03. Dr. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A 
Vara Cível. Adv - Natanael de Lima Ferreira. 
 
DECLARATÓRIA 
 
00040 - 01002041421-4 
Autor: Edson Bezerra de Souza, Réu: Cacilda Brasil => DESPACHO: 01 - Em face do documento de fls. 41, atestando a maioridade de 
E.B.D.S., cesso a curadoria especial. 02 - Intime-se a douta Curadora Especial para conhecimento do presente despacho. 03 - Intime-se a 
Sra. E.B.D.S. para comparecer em audiência designada às fls. 45 e para constituir advogado. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Luiz Fernando 
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Maria Gorete Moura de Oliveira. 
 
DIVÓRCIO LITIGIOSO 
 
00041 - 01002021388-9 
Requerente: P.S.A., Requerido: M.L.V.A. => DESPACHO:  Processo em ordem. Defiro as provas requeridas. Designo o dia 11/09/03 às 
10:10 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 21/05/03. Dr. Luiz Fernando 
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Walkíria de Azevedo Tertulino. 
 
00042 - 01002041360-4 
Requerente: J.M.N., Requerido: M.I.S.N. => REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Redesigno o dia 17/09/03 às 10:00 horas, para 
audiência. Boa Vista/RR, 23/05/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Maria Helena Magalhães. 
 
00043 - 01002046802-0 
Requerente: E.N.S., Requerido: M.Q.S. => DESPACHO:  Processo em ordem. Defiro as provas requeridas. Designo o dia 15/09/03 às 
10:00 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 21/05/03. Dr. Luiz Fernando 
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Sheila Alves Ferreira. 
 
00044 - 01002053526-5 
Requerente: F.C.A.A., Requerido: O.M.A. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 11/09/03 às 10:00 horas, para audiência. 
Boa Vista/RR, 22/05/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - José João Pereira dos Santos. 
 
00045 - 01003062830-8 
Requerente: I.S.S., Requerido: R.E.S. => DESPACHO:  01 - Segredo de justiça. 02 - Justiça gratuita. 03 - Designo o dia 09/09/03 às 
10:10 horas, para audiência de conciliação. 04 - Cite-se. 05 - Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 19/05/03. Dr. Luiz Fernando 
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Alessandra Andréia Miglioranza. 
 
DIVÓRCIO POR CONVERSÃO 
 
00046 - 01003063544-4 
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Requerente: M.C.C., Requerido: A.M.S. => DESPACHO:  01 - Segredo de justiça. 02 - Justiça gratuita. 03 - Designo o dia 10/09/03 às 
10:00 horas, para audiência de conciliação. 04 - Cite-se. 05 - Intimações necessárias. 06 - Apense aos autos da ação de separação judicial 
proc. 01 002700-0. Boa Vista/RR, 19/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - 
Oleno Inácio de Matos.  
 
00047 - 01003064157-4 
Requerente: J.S.L.F., Requerido: F.M.S.L. => DESPACHO: 01 - Emende a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 
juntando documentação plausível que autorize a propositur a da presente ação. 02 - Retifique-se a capa dos autos quanto o nome da ré. 
Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Evamar Mesquita de 
Figueiredo. 
 
EXECUÇÃO 
 
00048 - 01002026986-5 
Exeqüente: L.G.B.S., Executado: G.M.S. => DESPACHO: Intime-se a ré para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco), dias acerca da 
extinção do feito, via editalícia, com prazo de 30 (trinta) dias. Boa Vista/RR, 21/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de 
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco. 
 
00049 - 01002032222-7 
Exeqüente: K.L.O., Executado: R.S.O. => DESPACHO: Mantenha-se em apenso. Boa Vista/RR, 22/05/03. Dr. Elvo Pigari Júnior, Juiz 
de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Maria Emília Brito Silva Leite, Elidoro Mendes da Silva. 
 
00050 - 01002045264-4 
Exeqüente: R.B.B. e outros, Executado: R.N.C.B. => DESPACHO: Defiro a cota ministerial. Boa Vista/RR, 21/05/03. Dr. Luiz 
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Maria Luiza da Silva Coelho. 
 
00051 - 01003059683-6 
Exeqüente: K.L.O., Executado: R.S.O. => DESPACHO: A credora junte planilha de cálculos (art. 604 e 614 do CPC), em 10 dias. Após, 
conclusos. Boa Vista/RR, 22/05/03. Dr. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.  
 
00052 - 01003062708-6 
Exeqüente: B.O.F., Executado: M.S.G.F. => DESPACHO: 01 - Apense aos autos de nº 02 032731-7. 02 - Após, conclusos com urgência. 
Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar 
Moreira do Nascimento. 
 
00053 - 01003062736-7 
Exeqüente: K.A.C.S., Executado: A.S. => DESPACHO: Cite-se o executado, para os fins do artigo 733, do Código de Processo Civil, 
considerando aos valores de planilha de fls. 05. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara 
Cível. Adv - Chistianne Gonzales Leite.  
 
GUARDA DE MENOR 
 
00054 - 01002024084-1 
Requerente: I.A.Q. e outros, Requerido: A.O.S. => DESPACHO: Designe data para audiência de tentativa de conciliação instrução e 
julgamento. As partes devem comparecer acompanhadas de, no mínimo, 02 (duas) testemunhas, se for o caso, independente de 
intimação. Observo que em caso de revelia, a intimação do réu é desnecessária (art. 322, do Código de Processo Civil). Intimações 
necessárias. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Mário Junior Tavares da 
Silva, Elen Rosana Ferrato. 
 
00055 - 01002053547-1 
Requerente: C.C.M., Requerido: E.C.F. => DESPACHO: O Cartório cobre o retorno do ofício de f. 71, devidamente cumprido. Boa 
Vista/RR, 22/05/03. Dr. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito  Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Rosinha Cardoso Peixoto. 
 
00056 - 01003063711-9 
Requerente: J.J.S., Requerido: M.V.S.S. => DESPACHO: Emende a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 
autenticando a documentação de fls. 10, 11 e 15. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular 
da 1A Vara Cível. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
INVENTÁRIO NEGATIVO  
 
00057 - 01001015034-9 
Inventariante: Sebastião da Silva e outros => DESPACHO: Diga o(a) autor(a), através de seu dout o constituinte, sobre certidão de fls. 
57v°. Boa Vista/RR, 22/05/03. Dr. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito  Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Elceni Diogo da Silva, Samuel 
Weber Braz, Alexander Ladislau Menezes, Lenon Geyson Rodrigues Lira. 
 
INVEST.PATERN / ALIMENTOS 
 
00058 - 01001019867-8 
Requerente: A.H.A.C., Requerido: D.M.S. => DESPACHO:  Processo em ordem. Defiro as provas requeridas pela parte autora, com 
exceção ao exame de DNA, haja vista que o réu alegou impossibilidade de pagamento. Designo o dia 06/10/03 às 10:40 horas, para 
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audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 15/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira 
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Aurideth Salustiano do Nascimento, José Fábio Martins da Silva. 
 
00059 - 01002023509-8 
Requerente: C.R.S.N., Requerido: C.A.A.L. => REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Redesigno o dia 02/10/03 às 10:40 horas, para 
audiência. Boa Vista/RR, 23/05/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Rosângela Pereira de Araújo. 
 
00060 - 01002053429-2 
Requerente: R.S., Requerido: O.L.S. => DESPACHO: Diga a DPE/RR acerca da certidão de fls. 23v°. Boa Vista/RR, 22/05/03. Dr. Luiz 
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana. 
 
00061 - 01002055289-8 
Requerente: M.K.S.V., Requerido: M.D.S. => DESPACHO: Defiro fls. 25v°. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira 
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Christianne Gonzales Leite, Marcos Antonio  Demezio dos Santos. 
 
00062 - 01002055497-7 
Requerente: C.L.M.O. e outros, Requerido: M.S.S. => DESPACHO: Diga o autor em réplica. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Luiz 
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão. 
 
RECONHECIM. UNIÃO ESTÁVEL 
 
00063 - 01001002447-8 
Autor: M.R.S., Réu: S.J.E.M. => DESPACHO: Manifeste-se o apelado e o Ministério Público. Após, subam os autos ao Egrégio 
Tribunal de Justiça de Roraima. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara 
Cível. Adv - Jorge da Silva Fraxe, Helaine Maise de Moraes. 
 
REVISIONAL DE ALIMENTOS 
 
00064 - 01001015327-7 
Requerente: R.N.C.B., Requerido: A.B.B. => DESPACHO:  Designo o dia 08/10/03 às 10:20 horas,  para audiência de conciliação, 
instrução e julgamento. 02 - Cite-se a parte autora e ré, respectivamente, observando os endereços fornecidos às fls. 25. Boa Vista/RR, 
13/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Grece Maria da Silva Matos. 
 
00065 - 01002041219-2 
Requerente: I.G.O., Requerido: F.A.A.O. e outros => REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Redesigno o dia 02/10/03 às 10:30 horas, 
para audiência. Boa Vista/RR, 23/05/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Stélio Dener de Souza Cruz, José Ribamar Abreu dos Santos. 
 
00066 - 01002041469-3 
Requerente: A.S., Requerido: K.A.C.S. => DESPACHO: Mantenha-se em apenso. Boa Vista/RR, 22/05/03. Dr. Elvo Pigari Júnior, Juiz 
de Direito  Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Rosângela Pereira de Araújo. 
 
00067 - 01003064186-3 
Requerente: J.F.N.O., Requerido: K.K.L.O. e outros => DESPACHO: 01 - Apense aos autos de nº 02 053422-7, acordo de alimentos. 02 
- Após, conclusos. Boa Vista/RR, 23/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - 
Oleno Inácio de Matos.  
 
SEPARAÇÃO LITIGIOSA 
 
00068 - 01002028820-4 
Requerente: L.D.S., Requerido: B.S. => DESPACHO: Manifeste-se o Ministério Público acerca do acordo de fls. 38/39. Boa Vista/RR, 
23/05/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Rosângela Pereira de Araújo. 
 
00069 - 01002052434-3 
Requerente: A.S.S., Requerido: C.M.P.T.S. => DESPACHO:  Processo em ordem. Defiro as provas requeridas. Designo o dia 15/09/03 
às 10:10 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 21/05/03. Dr. Luiz 
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Luciana Olbertz Alves, José Carlos Barbosa Cavalcante. 

 
3A VARA CÍVEL 

 
Expediente de 26/05/2003 

 
JUIZ(A) TITULAR: 

Jefferson Fernandes da Silva 
JUIZ(A) COOPERADOR(A): 

Lana Leitão Martins de Azevedo 
Rodrigo Cardoso Furlan 

PROMOTOR(A): 
Zedequias de Oliveira Junior 

ESCRIVÃO(Ã): 
Ronaldo Barroso Nogueira 
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EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 
 
00117 - 01003061698-0 
Exequente: Josué dos Santos Filho, Executado: Leonor Cabral Icassatti => FINAL DE SENTENÇA: Pelo exposto, homologo o pedido 
de desistência de fls. 15, e declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, VIII, CPC. Custas pelo 
Requerente. Após o pagamento das custas, desentranhe-se os documentos pedidos, permanecendo cópia. P.R.I. BV, 06.05.03. Jefferson 
Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - Josué dos Santos Filho. 
 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
 
00118 - 01002028014-4 
Exeqüente: Cristóvão Cruz da Silva, Executado: Silvio Rocha Freitas => DESPACHO: Expeça o cartório novo Mandado de Remoção, 
com todos os dados necessários ao seu cumprimento, à vista da certidão do meirinho lançado às fls. 180v. Após, voltem-me os autos para 
apreciação do pedido de fls. 184/185. BV, BV, 22.05.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - José Aparecido 
Correia, José João Pereira dos Santos, Dário Quaresma de Araújo. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00119 - 01002027977-3 
Autor: Mercedes Lopes Koslowski e outros, Réu: Viação Rio Branco Transporte Rio Branco Ltda => DESPACHO: Sobre a certidão do 
Oficial, diga o exeqüente. BV, 26.05.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - José Demont iê Soares Leite, Maria 
Dizanete de S Matias, Liliana Regina Alves, Maria Emília Brito Silva Leite. 
 
00120 - 01003061016-5 
Autor: Adna Maria Oliveira de Queiroz, Réu: Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda => DESPACHO: Vistos, em 
inspeção. Diga o Exeqüente. BV, 22.05.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00121 - 01003063762-2 
Autor: Companhia de Águas e Esgotos de Roraima S/A, Réu: Francisco Evandro Rocha Barbosa => DESPACHO: Designe-se Audiência 
de Conciliação. Cite-se, por mandado, no procedimento sumário. Intime-se o autor, pessoalmente e por seu patrono. BV, 26.05.03. 
Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - Rozane Pereira Ignácio. 
 
SUMÁRIO 
 
00122 - 01001004450-0 
Autor: Lindenor Martins Bezerra, Réu: Luiz Ferreira Nunes => DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 210. Expeça-se Mandado de 
Penhora. BV, 22.05.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - Altamir da Silva Soares, Lenon Geyson Rodrigues 
Lira, Valter Mariano de Moura. 
 
00123 - 01002041988-2 
Autor: Rubem da Silva Lima Júnior e outros, Réu: Sílvio Castro da Silveira e outros => FINAL DE DECISÃO: Pelo exposto, 
prosseguindo-se nestes autos de Execução de Tutela Antecipada, pelo procedimento especial do art. 733, do CPC, quanto às três últimas 
parcelas devidas, anteriores à citação, e não tendo os devedores atendido à citação judicial editalícia para pagarem a pensão alimentícia 
devida, sob pena de prisão, acolho o pedido dos autores e decreto a prisão civil dos executados, pelo prazo de 60, determinando a 
expedição do respectivo mandado de prisão, a ser cumprido por oficial de justiça, remetendo-se via do mesmo à Secretaria de Segurança 
Pública e à Superintendência da Polícia Federal deste Estado de Roraima para o cumprimento, podendo a prisão não ser efetivamente 
realizada, ou serem os devedores liberados, se pagarem eles as três últimas parcelas devidas. Ademais, extraia-se cópias de todas as peças 
deste processo executório, e forme-se autos de Execução de Tutela Antecipada - Procedimento do art. 732, do CPC, em cujos autos 
deverão ser os executados citados, por edital com prazo de 60 dias, para pagar o valor devido, ou nomear bens à penhora, sob pena de 
lhes serem penhorados bens bastantes à garantia da execução. Cumpra-se. BV, 23.05.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito 
Titular. Adv - Moacir José Bezerra Mota. 
 
00124 - 01002055451-4 
Autor: Nádia Maria da Fonseca e Silva, Réu: Edi Sales Chaves Carneiro => DESPACHO: Diga o Requerente, sobre a Certidão do 
Oficial. BV, 26.05.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - Marcos Antônio C de Souza. 
 
00125 - 01002056416-6 
Autor: Francisca Rodrigues de Lima, Réu: Real Seguros - Abn Amro Group e outros => FINAL DE SENTENÇA: Pelo exposto, fazendo 
jus a requerente FRANCISCA RODRIGUES DE LIMA a indenização decorrente de seguro obrigatório, em face da morte de seu filho 
ANTONIO RODRIGUES DE LIMA, decorrente de acidente de aeronave, acolho o pedido e condeno a ré REAL SEGUROS ABN 
AMRO GROUP (REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS LTDA) no pagamento à autora do valor de R$ 14.223,64, contratualmente 
estipulado, valor que deverá ser corrigido monetariamente a partir da indevida exigência de apresentação de alvará judicial, exclusive, ou 
seja, a partir de 14/09/02, e acrescido de juros de mora a partir da mesma data. Custas, e honorários advocatícios de sucumbência que 
arbitro em 20 % do valor da condenação, pela ré. P.R.I. BV, 21.05.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - José 
Rocelinton Vitor Joca, José Fábio Martins da Silva, José Roceliton Vito Joca, Helder Figueiredo Pereira, Rodolpho César Maia de 
Moraes. 

 
4A VARA CÍVEL 

 
Expediente de 26/05/2003 
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JUIZ(A) TITULAR: 
Cristovão José Suter Correia da Silva  

JUIZ(A) COOPERADOR(A): 
Délcio Dias Feu 
Marcelo Mazur 

Mozarildo Monteiro Cavalcanti  
ESCRIVÃO(Ã): 

Maria do Perpétuo Socorro N de Queiroz  
 

AÇÃO DE COBRANÇA 
 
00126 - 01002038034-0 
Autor: Boa Vista Energia S/A, Réu: Marcio Henrique Junqueira Pereira => Ao autor (Port. 02/99) Adv  - Maria Dizanete de S Matias, 
José Jerônimo Figueiredo da Silva, Pedro de A. D. Cavalcante. 
 
BUSCA/APREENSÃO DEC.911 
 
00127 - 01003060547-0 
Autor: Banco Honda S/A, Réu: Naiva Cavalvante da Silva => Ao autor (Port. 02/99) Adv - Cleyton Santos Vieira, Sivirino Pauli. 
 
00128 - 01003063501-4 
Autor: Banco Honda S/A, Réu: Francisco Chaves dos Santos => FINAL DE SENTENÇA: Vistos... III - Em sendo assim, presentens os 
requisitos legais, defiro a concessão da medida initio litis, a fim de que reste concretizada a busca e apreensão do bem decrito na 
exordial. Cumprida a medida, cite-se a requerida para contestar em 3 (três) dias, ou requerer a purgação da mora, caso tenha pago 40% 
do preço financiado. Intime-se. BV., 14.05.03 - Dr. Cristóvão Suter - Juiz de Direito Adv - Sivirino Pauli. 
 
00129 - 01003063502-2 
Autor: Banco Honda S/A, Réu: Raimundo Jose Ferreira Sousa => FINAL DE SENTENÇA: Vistos... III - Em sendo assim, presentens os 
requisitos legais, defiro a concessão da medida initio litis, a fim de que reste concretizada a busca e apreensão do bem decrito na 
exordial. Cumprida a medida, cite-se a requerida para contestar em 3 (três) dias, ou requerer a purgação da mora, caso tenha pago 40% 
do preço financiado. Intime-se. BV., 14.05.03 - Dr. Cristóvão Suter - Juiz de Direito Adv - Sivirino Pauli. 
 
00130 - 01003063518-8 
Autor: Banco General Motors S/A, Réu: Nixon Gaskim Araújo => FINAL DE SENTENÇA: Vistos... III - Em sendo assim, presentens 
os requisitos legais, defiro a concessão da medida initio litis, a fim de que reste concretizada a busca e apreensão do bem decrito na 
exordial. Cumprida a medida, cite-se a requerida para contestar em 3 (três) dias, ou requerer a purgação da mora, caso tenha pago 40% 
do preço financiado. Intime-se. BV., 14.05.03 - Dr. Cristóvão Suter - Juiz de Direito Adv - Rodolpho César Maia de Moraes. 
 
00131 - 01003064153-3 
Autor: Banco Finasa S/A, Réu: Rosa Maria da Silva Matos => DESPACHO: I - Esclareça a requerente a divergencia entre o valor da 
causa informado as fls. 04 com a notificação de debitos pendentes de fls. 15. II - O escopo de tal medida visa aferir o correto valor dado a 
causa. (art. 259 do CPC). III - Prazo de 10 dias, pena de infdeferimento. BV., 23.05.03 - Dr. Délcio Dias Feu - Juiz Substituto. Adv - 
Hervanilse M. F. dos Santos. 
 
DECLARATÓRIA 
 
00132 - 01002020686-7 
Autor: Fernando Pereira de Oliveira e outros, Réu: Caixa Pec Assist Previd Servid Fund Serv Saúde Pública => DESPACHO: Cumpra-se 
o despacho proferido nos autos em apenso, após conclusos. BV., 22.05.03 - Dr. Délcio Dias Feu - Juiz Substituto resp. pela 4A Vara 
Cível Adv - Pedro Xavier Coelho Sobrinho, Antônio Cláudio de Almeida, Antônio Agamenon de Almeida, Elizabeth M. de Araújo Góes 
Lana, Daniela Lambertini Zanconato, Leila Lahr Moura Gomes. 
 
 
00133 - 01003059780-0 
Autor: Oswaldo Evangelista, Réu: Banco General Motors S/A => Ao autor contestação (Port. 02/99) Adv - Antônio Cláudio Carvalho 
Theotônio, Rodolpho César Maia de Moraes, Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00134 - 01003064142-6 
Autor: Natanael Gonçalves Vieira, Réu: Paulo Marcelo Ribeiro de Freitas => DESPACHO: I - Ao credor requerente para fazer juntada 
de memorial de cálculos atestando os valores do débito informado, sem a inclusão de honorários advocatícios. II - Emende o autor 
(credor) a inicial a fim de ajustá-la ao artigo 282, VI e VII do CPC. III - Prazo de 10 dias, pena indeferimento. BV., 23.05.03 - Dr. Délcio 
Dias Feu - Juiz Substituto. Adv - Natanael Gonçalves Vieira, Ítalo Diderot Pessoa Rebouças. 
 
DEPÓSITO 
 
00135 - 01001005362-6 
Autor: Adbrás Administradora Brasil S/c, Réu: David Monteiro Batista => Ao autor edital de citação (Port. 02/99) Adv - Sivirino Pauli. 
 
EMBARGOS DEVEDOR 
 
00136 - 01001005029-1 
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Embargante: Rotur Roraima Turismo Ltda e outros, Embargado: Varig S/A Viação Aérea Rio-grandense => DESPACHO:  I - Recebi 
hoje (22 de maio de 2003). II - Cumpra-se despacho supra.  BV., 22.05.03 - Dr. Délcio Dias Feu - Juiz Substituto. Adv - Sivirino Pauli, 
Marcos Antonio Jóffily, Francisco Alves Noronha, José Duarte Simões Moura, Bernardino Dias de S. C. Neto. 
 
00137 - 01003060695-7 
Embargante: Amazonas Brasil, Embargado: Banco do Brasil S/A e outros => DESPACHO: I - Apensem-se aos autos principais. II - 
Após, conclusos. BV., 22.05.03 - Dr. Délcio Dias Feu - Juiz Substituto resp. pela 4A Vara Cível Adv - Yan Jorge do Rego Macedo. 
 
EXCEÇÃO DA VERDADE 
 
00138 - 01003060752-6 
Excipiente: Editora Folha de Boa Vista Ltda, Excepto: Carlos Eduardo Levisch => Ao autor (Port. 02/99) Adv - Stélio Dener de Souza 
Cruz, Haydée Nazaré de Magalhães. 
 
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 
 
00139 - 01002024213-6 
Excipiente: Caixa Pec Assist Previd Servid Fund Serv Saúde Pública, Excepto: Fernando Pereira de Oliveira => DESPACHO: I - Recebi 
hoje (22.05.03). II - Pagas as custas, ou extraídas a certidão arquive-se. III - Certifique -se nos autos principais o resultado. BV., 22.05.03 
- Dr. Délcio Dias Feu - Juiz Substituto resp. pela 4A Vara Cível Adv - Leila Lahr Moura Gomes, Elizabeth M. de Araújo Góes Lana, 
Daniela Lambertini Zanconato, Antônio Cláudio de Almeida. 
 
EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE 
 
00140 - 01003064158-2 
Requerente: Rádio Tv do Amazonas Ltda, Requerido: Romero Jucá Filho => DESPACHO: I - A fim de não atrasar a marcha processual 
do processo de execução referido e não ocassionar maiores prejuízos ao autor, visto que detentor do título executivo judicial, cobre-se a 
devolução do mandado de execução devidamente cumprida. II - Feito isso, faça-se a conclusão dos autos para apreciação em apenso ao 
processo de execução. BV., 22.05.03 - Dr. Délcio Dias Feu - Juiz Substituto Adv - Marco Antônio da Silva Pinheiro. 
 
EXECUÇÃO 
 
00141 - 01001005006-9 
Exeqüente: Varig S/A Viação Aérea Rio-grandense, Executado: Rotur Roraima Turismo Ltda e outros => DESPACHO: I - Recebi hoje 
(22.05.03). II - Agurde-se resolução das custas apensos. BV., 22.05.03 - Dr. Délcio Dias Feu - Juiz Substituto. Adv - Francisco Alves 
Noronha, José Duarte Simões Moura, Bernardino Dias de S. C. Neto, Clodocí Ferreira do Amaral. 
 
00142 - 01001005137-2 
Exeqüente: Banco Bamerindus do Brasil S/A - Sob Intervenção, Executado: Waldomiro Heidgger e outros => Ao autor memória de 
cálculo (Port. 02/99) Adv - Sivirino Pauli. 
 
00143 - 01001005198-4 
Exeqüente: Rodney Pinho de Melo, Executado: Douglas Maia da Silva => Intimação das partes para comparecerem aos seguin tes leilões: 
1º leilão  dia - 05.08.03 - 2° leilão dia 20.08.03, ambos às 09:00h Adv - Geraldo João da Silva, Rommel Luiz Paracat Lucena. 
 
00144 - 01001005212-3 
Exeqüente: Banco Econômico S/A, Executado: Cimar Engenharia Ltda e outros => Ao autor Memória de cálculo (Port. 02/99) Adv - 
Álvaro Rizzi de Oliveira. 
 
00145 - 01001005678-5 
Exeqüente: Varig S/A Viacão Aérea Rio-grandense, Executado: Sandra Maria Pimenta Correa e outros => Ao autor (Port. 02/99) Adv - 
Bernardino Dias de S. C. Neto. 
 
00146 - 01003064138-4 
Exeqüente: Barsa Planeta Internacional Ltda, Executado: Aglacy Coutinho Barbosa => DESPACHO: I - Atualize-se o valor do débito: II 
- Cite-se para pagar ou apresentar bens a penhora em 24 horas; III - Decorrido o prazo sem  manifestação, proceda-se a penhora nas 
formas da lei, intimando -o para apresentar embargos no prazo de 10 dias. BV., 23.05.03 - Dr. Délcio Dias Feu - Juiz Substituto. Adv - 
Rosa Maria Bento Brandão Bicker. 
 
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 
 
00147 - 01002028478-1 
Exequente: Jaeder Natal Ribeiro, Executado: Boa Vista Energia S/A => Intimação da parte requerida para pagamento das custas finais no 
valor de R$ 41,25 Adv - Jaeder Natal Ribeiro, José Jerônimo Figueiredo da Silva, Maria Dizanete de S Matias. 
 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
 
00148 - 01001005126-5 
Exeqüente: Romero Jucá Filho, Executado: Empresa Roraimense de Comunicação Ltda => Ao autor memória de cálculo (Port. 02/99) 
Adv - Hindenburgo Alves de O. Filho, Antônio Evaldo Marques de Oliveira. 
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IMPUGNAÇÃO VALOR DA CAUSA 
 
00149 - 01001005180-2 
Impugn ante: Brás Assis Behnck, Impugnado: Maria Nascimento da Silva => Intimação da parte requerida para pagamento das custas 
finais no valor de R$ 500,00 Adv - Jorge da Silva Fraxe, Francisco das Chagas Batista. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00150 - 01001005471-5 
Autor: Manoel Ozana de Oliveira, Réu: Sul América Seguro Saúde S/A => Ao autor (Port. 02/99) Adv - Augusto Dantas Leitão, Roberto 
André Xavier Bezerra. 
 
00151 - 01002053433-4 
Autor: Auto Peças Marques Ltda, Réu: American Express Cards => DESPACHO: I - Estando a inicial em termos, cite-se com as 
advertências legais, via correio. II - Intime-se. Cumpra-se. BV., 22.05.03 - Dr. Délcio Dias Feu - Juiz Substituto resp. pela 4A Vara Cível 
Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
00152 - 01003064223-4 
Autor: Marleide de Melo Cabral, Réu: Associação dos Prof. Liberais Univ. do Brasil - Aplub => DESPACHO: I - Petição inicial em 
termos. II - Afigura-se-me a hipótese versada daquelas onde clara é a hipossuficiência, do consumidor frente ao Instituto Empresarial, 
dada a precariedade material e cultutal daquele no  mercado de consumo. III - Asssim, justa a inversão do ônus da prova, diante das 
circustâncias do caso concreto, a ré possui melhores de oferecer prova, porquanto detentora dos registros de todos os seus associados. IV 
- Cite-se a requerida por AR com as advertências legais e com a ressalva da inversão do ônus probandi. V - Dada a importância do 
assunto em voga, mormente em se tratando de plano de previdência (para fins de aponsetadoria) necessária a oitiva do MP para dizer 
sobre o interesse público, consoante artigo 82 do CPC. VI - Intime-se o MP. BV., 23.05.03 - Dr. Délcio Dias Feu - Juiz Substituto. Adv - 
Valter Mariano de Moura. 
 
MONITÓRIA 
 
00153 - 01001005260-2 
Autor: Elisia Martins Oliveira, Réu: José Corrumbé Gomes de Brito => Intimação da parte requerida para pagamento das custas finais no 
valor de R$ 96,87 Adv - Euflávio Dionísio Lima, Maryvaldo Bassal de Freire. 
 
00154 - 01002031177-4 
Autor: Lojas Perin Ltda, Réu: Sindicato dos Trabalhadores Municipais de Boa Vista => Ao autor (Port. 02/99) Adv - Francisco Alves 
Noronha, Bernardino Dias de S. C. Neto. 
 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
 
00155 - 01001005128-1 
Autor: Maria do Nascimento da Silva, Réu: Mmc Behnck => Intimação da parte requerida para pagamento das custas finais no valor de 
R$ 250,00 Adv - Hindenburgo Alves de O. Filho, Jorge da Silva Fraxe, Francisco das Chagas Batista. 
 
00156 - 01001015322-8 
Autor: Paulo Acordi e outros, Réu: Sergei Ivanoff => Ao autor autos desarquivados (Port. 02/99) Adv - Roberto Guedes Amorim ** 
AVERBADO ** 

 
6A VARA CÍVEL 

 
Expediente de 26/05/2003 

 
JUIZ(A) TITULAR: 

Angelo Augusto Graça Mendes 
JUIZ(A) COOPERADOR(A): 

Lana Leitão Martins de Azevedo 
Marcelo Mazur 

Rodrigo Cardoso Furlan 
 

AÇÃO DE COBRANÇA 
 
00157 - 01001007379-8 
Autor: Mercadão das Festas Ltda, Réu: Marcelo Mota de Macedo => Final de SENTENÇA: Sendo assim, pelo aspecto fático e 
fundamentos jurídicos, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO  DO MÉRITO, na forma do inciso I do artigo 269 c/c 
inciso I do mencionado artigo 794 e o próprio 795, todos do Código de Processo Civil, condenando, ainda, a parte executada ao 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios à ordem de 10% sobre o valor atualizado da condenação. Quanto ao título 
executivo extrajudicial (cheque), acostado à fl. 08, de ve permanecer nos autos à disposição do executado. P.R.I. Transitada esta decisão 
em julgado, certificado, arquive-se. Boa Vista/RR, 26 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. 
Adv - Diogenes Santos Porto. 
 
BUSCA/APREENSÃO DEC.911 
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00158 - 01002028551-5 
Autor: Consórcio Nacional Suzuki Motos Ltda, Réu: Lindenberg Vieira de Moura => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação da parte 
autora  para manifestar-se nos autos. Boa Vista/RR, 26 de maio de 2003. (a)  Vicente de Paula Ramos Lemos -  Escrivão. Adv - Adney 
Castro. 
 
00159 - 01003063728-3 
Autor: Banco Honda S/A, Réu: Gleidestony Morais Vanderlei => Final de decisão: “... Sendo assim, diante do aspecto fático e dos 
fundamentos jurídicos apresentados, DEFIRO A BUSCA E APREENSÃO DO BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE, descrito às 
fls. 02, devendo este ser entregue à pessoa designada pelo autor. Intimem-se. Cumpra-se. Após, cite-se a ré para querendo, contestar ou 
requerer a purga da mora, conforme § 1º do  já referido artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/69.“ Boa Vista/RR, 22 de maio de 2003. (a) 
Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Sivirino Pauli. 
 
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
 
00160 - 01003061502-4 
Consignante: João Evangelista Pereira dos Santos, Consignado: Banco da  Amazônia S/A => Despacho: Junte-se aos autos guia de 
depósito judicial de fl. 40, devidamente autenticada pela instituição bancária. Intime-se a parte autora a manifestar-se quanto a 
contestação de fls. 49/78. Boa Vista/RR, 20 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - 
Antônio Agamenon de Almeida, Pedro Xavier Coelho Sobrinho, Maria da Glória de Souza Lima, Sivirino Pauli. 
 
EMBARGOS DE TERCEIROS 
 
00161 - 01001007478-8 
Embargante: Telecomunicações de Roraima S/A, Embargado: Francisco Alves Noronha => Despacho: Emende-se a inicial, no prazo de 
10 (dez) dias, esclarecendo o polo ativo da demanda, bem como comprovar o pagamento das custas iniciais. Após, remetam-se os autos 
ao cartório Distribuidor para autuação do nome das partes no que se refere a execução Boa Vista/RR, 21 de maio de 2003. (a) Angelo 
Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Rodolpho César Maia de Moraes, José Duarte Simões Moura, Francisco Alves 
Noronha, Samuel Weber Braz. 
 
EMBARGOS DEVEDOR 
 
00162 - 01001007683-3 
Embargante: Ricardo Herculano Bulhões de Mattos, Embargado: Edmilson da Silva Garcia => Despacho: Intime-se a parte autora a 
manifestar-se quanto a certidão de fl. 98. Boa Vista/RR, 22 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito 
Substituto. Adv - João Alfredo de A. Ferreira, Pedro de A. D. Cavalcante, James Pinheiro Machado. 
 
00163 - 01001007717-9 
Embargante: Geraldo Turcatti e outros, Embargado: Banco Bradesco S/A e outros => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação dos 
embargados para pagamento de custas finais no valor de R$ 363,38 (Trezentos e sessenta e três reais e trinta e oito centavos). Boa 
Vista/RR, 26 de maio de 2003. (a) Vicente de Paula Ramos de Lemos - Escrivão. Adv - José Aparecido Correia, Helder Figueiredo 
Pereira, Francisco das Chagas Batista. 
 
00164 - 01001015252-7 
Embargante: Itautinga Agro Industrial S/A, Embargado: M M S de Souza => Despacho: Aguarde-se por 05(cinco)  dias os originais de 
fls. 249/253. Após, façam-se conclusos para sentença. Boa Vista/RR, 22 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de 
Direito Substituto. Adv - José Pedro de Araújo. 
 
EXECUÇÃO 
 
00165 - 01001007203-0 
Exeqüente: Reny de A Rodrigues, Executado: Marcelo Mota Cabral => Despacho: Expeça-se novo mandado de intimação da parte ré, 
para o endereço constante à fl. 89, conforme já determinado à fl. 92. Boa Vista/RR, 23 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça 
Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Stélio Dener de Souza Cruz. 
 
00166 - 01001007482-0 
Exeqüente: Francisco Alves Noronha e outros, Executado: Telecomunicações de Roraima S/A => Despacho: Defiro (fl. 81). Expeça-se 
mandado de penhora conforme requerido. Boa Vista/RR, 22 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito 
Substituto. Adv - Francisco Alves Noronha, José Duarte Simões Moura. 
 
00167 - 01001007522-3 
Exeqüente: Banco Econômico S/A, Executado: Parimé Brasil Filho e outros => Despacho: Oficie-se novamente ao Detran/RR, devendo 
o cartório observar os dados completos do executado Parimé Brasil Filho. Boa Vista/RR, 23 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça 
Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Álvaro Rizzi de Oliveira, Paulo Sérgio Bríglia. 
 
00168 - 01001007537-1 
Exeqüente: Banco Econômico S/A, Executado: Victor Sebastião Dinis Martins e outros => Despacho: Intime-se a parte autora a 
manifestar-se quanto ao ofício de fl. 70. Boa Vista/RR, 23 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito 
Substituto. Adv - Álvaro Rizzi de Oliveira. 
 
00169 - 01001007558-7 
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Exeqüente: Lisete do Nascimento Santos, Executado: Adbrás Administradora Brasil S/c => Despacho: Defiro (fl. 143/145). Expeça-se a 
respectiva carta precatória. Boa Vista/RR, 22 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - José 
Jerônimo Figueiredo da Silva. 
 
00170 - 01001007582-7 
Exeqüente: B.A., Executado: J.O.S. e outros => Despacho: Em segredo de justiça. A parte autora sobre fls. 52/56. Boa Vista/RR, 22 de 
maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Maria da Glória de Souza Lima. 
 
00171 - 01001007609-8 
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A, Executado: Ciagro Companhia Agroindustrial de Roraima e outros => Despacho: Constato que o 
executado Antônio Evangelista Sobrinho não fora intimada da penhora de fl. 60 - Já que à fl. 66 recebeu a intimação na qualidade de 
representante legal de outro executado. Intime-o. Boa Vista/RR, 22 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito 
Substituto. Adv - Paulo Sérgio Bríglia, Luiz Fernando Menegais. 
 
 
00172 - 01001007650-2 
Exeqüente: Banco Itaú S/A, Executado: Jr Autolocadora Ltda e outros => Final de DECISÃO: Sendo assim, pelo aspecto fático e 
fundamentos jurídicos expostos, aplico a sanção do artigo 601 do Código de Processo Civil à executada J.R. Autolocadora Ltda. em 
favor do Banco Itaú S.A. à ordem de 15% sobre o valor atualizado da execução. Intime -se. Boa Vista/RR, 23 de maio de 2003. (a) 
Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Israel Ramos de Oliveira, Rodolpho 
César Maia de Moraes, Helaine Maise de Moraes. 
 
00173 - 01001007726-0 
Exeqüente: Rádio Tv do Amazonas Ltda, Executado: Af Comércio de Calçados Ltda => Despacho: Após apresentação do instrumento de 
procuração, defiro pedido de fl. 84. Boa Vista/RR, 23 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. 
Adv - Azilmar Paraguassu Chaves. 
 
00174 - 01001007759-1 
Exeqüente: Banco do Brasil S/A, Executado: Carlos Augusto de Castro Martins => REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃODespacho: 
Intime-se, pela derradeira vez, o executado para atender despacho de fl. 163v. Devendo constar no mandado que seu silêncio pode lhe 
causar prejuízos, tais como a decretação de sua  prisão  pela sua infidelidade e ou  aplicação da sanção do art. 601, CPC, já  que sua  
conduta  constitui  ato  afrontatório a dignidade da Justiça. Boa Vista/RR, 22 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz 
de Direito Substituto. Adv - Antônio Cláudio de Almeida. 
 
00175 - 01001007928-2 
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A, Executado: Geomar da Silva Carneiro e outros => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação da parte 
requerente para manifestar-se nos autos. Boa Vista/RR, 26 de maio de 2003. (a)  Vicente de Paula Ramos Lemos -  Escrivão. Adv - 
Sivirino Pauli. 
 
00176 - 01002052710-6 
Exeqüente: A.J.M.P., Executado: L.S.S. => Despacho: Defiro (fl. 78). Oficie-se como requerido. Boa Vista/RR, 23 de maio de 2003. (a) 
Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro, 
Rodolpho César Maia de Moraes, Miria Di Manso. 
 
00177 - 01003057931-1 
Exeqüente: Ayres Pinto Ribeiro, Executado: Sul América Companhia Nacional de Seguros => Final de DECISÃO: Sendo assim, pelo 
aspecto fático e fundamentos jurídicos expostos, julgo parcialmente procedente a exceção de pré-executividade para reduzir o valor da 
execução a R$ 12.000,00 (doze mil reais). Intimem-se. Publique-se. Boa Vista/RR, 25 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça 
Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Stélio Dener de Souza Cruz. 
 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
 
00178 - 01001007292-3 
Exeqüente: Edmilson da Silva Garcia, Executado: Ricardo Herculano Bulhões de Mattos => Despacho: Intime-se a parte autora 
pessoalmente, a manifestar-se no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de 
extinção. Boa Vista/RR, 22 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - João Alfredo de A. 
Ferreira. 
 
IMPUGNAÇÃO VALOR DA CAUSA 
 
00179 - 01001007480-4 
Impugnante: Francisco Alves Noronha e outros => Despacho:  Extraia-se certidão de dívida ativa e remeta-se à Corregedoria Geral do 
Tribunal de Justiça de Roraima. Após, arquive-se, dando-se as baixas competentes. Boa Vista/RR, 22 de maio de 2003. (a) Angelo 
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Francisco Alves Noronha, José Duarte Simões Moura. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00180 - 01001007626-2 
Autor: Atila Ko Fretag, Réu: Banco Bradesco S/A => Despacho: Intimem-se as partes da ba ixa dos presentes autos. À Contadoria para 
cálculo das custas finais (fls. 124). Após, intime-se para pagamento. Boa Vista/RR, 23 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça 
Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - José Demontiê Soares Leite, Samuel Weber Braz. 
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00181 - 01002033643-3 
Autor: J.S.P.C., Réu: B.B. => Despacho: Recebo a presente apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intimem-se o apelado 
para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal. Boa Vista/RR, 23 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de 
Direito Substituto. Adv - Pedro de A. D. Cavalcante, José Arivaldo de Azevedo. 
 
00182 - 01002052993-8 
Autor: Sociedade Rádio Equatorial Ltda, Réu: Rede Tropical de Comunicação Ltda => Em audiência passou o MM Juiz a sanear o 
processo: Haja vista a impossibilidade de acordo, passo a sanear o feito: I - Fixo como ponto controvertido a ocorrência de dano, seja 
moral e/ou material; II- As questões preliminares serão solvidas quando da prolação da sentença; III- Quanto as provas verifico a 
desnecessidade da produção destas em audiência, pelo que se constata verdadeira hipótese de julgamento antecipado da lide. As partes, 
querendo, poderão apresentar suas alegações finais por memoriais a serem oferecidos no prazo, sucessivo, de 10 (dez) dias, iniciando-se 
pela parte autora. Após o transcurso deste, façam-se os autos conclusos para sentença. A parte autora sai desde já intimada desta decisão. 
Boa Vista/RR, 26 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substitut o. Adv - Pedro de A. D. Cavalcante. 
 
00183 - 01003057199-5 
Autor: Amazonas Brasil, Réu: Banco do Brasil S/A => Final de Sentença: “... Sendo assim, pelos fatos e fundamentos expostos,  JULGO 
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, na forma do supracitado inciso I do artigo 267 combinado com o inciso 
do VI do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, condenando, ainda, o autor ao pagamento das custas processuais. Transitada 
esta decisão em julgado, certificado, arquive-se. P.R.I. Boa Vista, 22 de maio de 2003. (a) Ângelo Augusto Graça Mendes - Juiz de 
Direito Substituto. Adv - Pedro de A. D. Cavalcante. 
 
MONITÓRIA 
 
00184 - 01003063716-8 
Autor: Maria Francisca de Queiroz Castro, Réu: Bera Mônica => Despacho: Intime-se a parte autora a comprovar o pagamento das 
custas iniciais no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se as partes a especificarem e justificarem as provas que pretendem produzir. Designe-
se audiência preliminar para o comparecimento das partes ou de procuradores habilitados a transigirem. Boa Vista/RR, 23 de maio de 
2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Mário Junior Tavares da Silva. 
 
PEDIDO / PROVIDÊNCIA 
 
00185 - 01003059765-1 
Requerente: João Alberto Noro, Requerido: Valdivino Herique da Silva => Despacho: Intime-se a parte autora a manifestar-se quanto a 
contestação de fls. 25/101. Boa Vista/RR, 23 de maio de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - 
Agenor Veloso Borges, Sérgio do Rego Macedo, Yan Jorge do Rego Macedo. 
 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE 
 
00186 - 01001007114-9 
Autor: Fiat Leasing S/A, Réu: Vera Lucia da Silva => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação da parte requerente para manifestar-se nos 
autos. Boa Vista/RR, 26 de maio de 2003. (a)  Vicente de Paula Ramos Lemos -  Escrivão. Adv - Elaine Bonfim de Oliveira. 
 
00187 - 01001007149-5 
Autor: Gm Leasing S/A Mt Arrendamento Mercantil, Réu: Adeuzimar Silva de Almeida => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação da 
parte requerente para manifestar-se nos autos. Boa Vista/RR, 26 de maio de 2003. (a)  Vicente de Paula Ramos Lemos -  Escrivão. Adv - 
Rodolpho César Maia de Moraes. 
 

8A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 26/05/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Cesar Henrique Alves  

JUIZ(A) COOPERADOR(A): 
Geilza Fátima Cavalcanti Diniz 

Rommel Moreira Conrado 
PROMOTOR(A): 

Luiz Antonio Araújo de Souza 
ESCRIVÃO(Ã): 

Eliana Palermo Guerra 
 

CAUTELAR INOMINADA 
 
00070 - 01002051928-5 
Requerente: Elcides Rodrigues Pereira, Requerido: O Município de Boa Vista e outros => DESPACHO:  01- Defiro a produção de 
provas requeridas às fls. 117 e 120. 02- Designe-se Audiência de Instrução e Julgamento. 03- Ao cartório, para as demais providências. 
Boa Vista, 20/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito   DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Audiência designada para o dia 09  
de Junho de 2003 às 9:00hs - Boa Vista, 21 de Maio de 2003 Adv - Pedro de A. D. Cavalcante, Antônio Cláudio Carvalho Theotônio. 
 
COMINATÓRIA 
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00071 - 01003063757-2 
Requerente: O Município de Pacaraima, Requerido: Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A => DESPACHO:  Faculto à autora 
emendar a inicial, em 10 dias (art. 282-VII CPC), pena de extinção. Boa Vista, 23/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito   
Adv - Denise Abreu Cavalcanti. 
 
EMBARGOS DEVEDOR 
 
00072 - 01003064197-0 
Embargante: Varig S/A Viacão Aérea Rio-grandense, Embargado: O Município de Boa Vista => DESPACHO:  RH. 01- Apensem-se aos 
autos de execução fiscal nº 01001009837-9. 02- Após,venham conclusos. Boa Vista, 23/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito   
Adv - Francisco Alves Noronha. 
 
EXECUÇÃO FISCAL 
 
00073 - 01001000004-9 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Manoel Pereira da Silva => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte exequente. 
Boa Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00074 - 01001009274-9 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Antônio Monteiro Barbosa Filho => DESPACHO: A condenação da Fazenda ao 
pagamento de custas constitui evidente e no material, pelo que, nese aspecto, integralizo a decisão, esclarecendo do que há custas a serem 
pagas nos autos. Boa Vista, 22/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00075 - 01001009304-4 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Ca Melo Oliveira e outros => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte exequente. Boa 
Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção.  
 
00076 - 01001009305-1 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: R Rodrigues Lopes e outros => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte 
exequente. Boa Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00077 - 01001009373-9 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Lcf da Silva => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte exequente. Boa Vista, 
21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00078 - 01001009389-5 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Gil Ferreira => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte exequente. Boa Vista, 
21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00079 - 01001009391-1 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: João Tavares Cabral => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte exequente. Boa 
Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00080 - 01001009394-5 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Idegraf Livraria Papelaria e Gráfica Ltda => DESPACHO:  RH. 01- Defiro o pedido 
de fls. 50. 02- Ao cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 22/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino 
do Ramo Benício. 
 
00081 - 01001009629-4 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Shop Som Ltda e outros => INTIMAÇÃO: Intimar o executado para efetuar pagamento de 
custas processuais, em cinco dias. Boa Vista, 26/05/2003 - Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00082 - 01001009766-4 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: J Esteves Franco de Souza e outros => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte 
exequente sobre o auto de arresto e depósito juntado aos autos.  Boa Vista, 23/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito   Adv - 
Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00083 - 01001009767-2 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Comercial Amazônia Ltda e outros => DESPACHO:  Recebo o recurso, porque 
tempestivo, ao apelado para querendo, apresentar contra-razões, no prazo de quinze dias. Boa Vista, 25/05/2003 - César Henrique Alves - 
Juiz de Direito Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00084 - 01001009931-4 
Executado: Manoel Francisco de Souza e outros => DESPACHO:  RH. 01- Defiro a suspensão requerida. 02- Ao cartório, para as 
devidas providências. Boa Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00085 - 01001009968-6 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Vh da C Schuartz e outros => DESPACHO:  RH. 01- Defiro o pedido de fls. 43/44. 02- Ao 
cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Paulo Marcelo A. 
Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
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00086 - 01002036850-1 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: João Freitas dos Santos => DESPACHO:  RH. 01- Defiro o pedido de fls. 43. 02- Ao 
cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 22/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00087 - 01002036955-8 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Sumi Eda => DESPACHO:  RH. 01- Defiro a suspensão requerida. 02- Ao cartório, 
para as devidas providências. Boa Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00088 - 01002037548-0 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Dj de Lima => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte exequente. Boa Vista, 
21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00089 - 01002038304-7 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Barroncas e Barroncas Ltda => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte 
exequente. Boa Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00090 - 01002038329-4 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Ivan Augusto Pinto Ferreira => DESPACHO:  RH. 01- Intime-se a parte exequente 
para se manifestar, face a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 39, informando o novo endereço da parte executada. 02- Ao cartório, 
para as devidas providências. Boa Vista, 22/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00091 - 01002043139-0 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: José Zambonin e outros => DESPACHO:  01- Intime-se pessoalmente a parte exequent, 
para que emende a inicial, adequando o valor da dívida, tendo em vista as informções prestadas às fls. 31/35. 02- Recolha-se a Precatória 
de fls. 13 que se encontra na Comarca de São Luiz do Anauá. 03- Ao cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 23/05/2003 - 
César Henrique Alves - Juiz de  Direito   Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
00092 - 01002046052-2 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Diomar dos Santos Silva => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte exequente. 
Boa Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00093 - 01002046072-0 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Charles de Lima Bessa => DESPACHO: A condenação da Fazenda ao pagamento de 
custas constitui evidente dano material, pelo que, nese aspecto, integralizo a decisão, esclarecendo do que há custas a serem pagas nos 
autos. Boa Vista, 22/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00094 - 01002046078-7 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Curso Pré-vestibular Alpha Ltda e outros => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a 
parte exequente. Boa Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00095 - 01002046117-3 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Valter Oliveira de Sequeira => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte 
exequente. Boa Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00096 - 01002046173-6 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: J Pereira Garcia => DESPACHO:  RH. 01 - Manifeste-se a parte exequente. Boa 
Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00097 - 01002047010-9 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Icleia de Castro Eda => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte exequente. Boa 
Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00098 - 01002047011-7 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Rotur Roraima Turismo Ltda => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte 
exequente. Boa Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00099 - 01002048274-0 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Antonio de Carvalho Nunes => DESPACHO:  RH. 01- Defiro a suspensão requerida. 
02- Ao cartório, para as devidas providências. Boa Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo 
Benício. 
 
00100 - 01002048282-3 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Delci Crua Souza => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte exequente. Boa 
Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00101 - 01002050412-1 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Faculdade Teologica de Boa Vista Rr => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte 
exequente. Boa Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00102 - 01002051306-4 
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Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Raimunda Ferreira dos Santos => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte 
exequente. Boa Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00103 - 01002051624-0 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Jose Gomes Paes => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte exequente. Boa 
Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00104 - 01002051626-5 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Jose Itamar Pereira de Souza => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte 
exequente. Boa Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00105 - 01002051644-8 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Jv Silva e outros => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte exequente. Boa 
Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00106 - 01002051683-6 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Jose Fernando da Silva Fraga => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte 
exequente. Boa Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00107 - 01002051767-7 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Tabela Engenharia Ltda e outros => DESPACHO:  RH. 01- Defiro o pedido de fls. 
36. 02- penhore-se ou arreste-se tantos bens quanto bastem à garantia da execução e intime-se para embargos. 03- Ao cartório, para as 
devidas providências. Boa Vista, 22/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00108 - 01002052194-3 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Telma Martins Cavalcante => DESPACHO:  RH. 01- Manifeste-se a parte exequente. 
Boa Vista, 21/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
00109 - 01003059947-5 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Ivanilda Texeira do Carmo => DESPACHO:  RH. 01- Mantenha-se no arquivo, tendo 
em vista a suspensão deferida às fls. 12. 02 - Ao cartório, para as devidas providências . Boa Vista, 22/05/2003 - César Henrique Alves - 
Juiz de Direito Adv - Severino do Ramo Benício. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00110 - 01001018912-3 
Autor: Washington Roriz Cunha Júnior, Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO: RH. 01- Informe o Estado de Roraima se as 
testemunhas arroladas comparecerão à audiência designada independentemente de intimação. Caso contrário, informe o requerido o 
endereço das testemunhas para a devida intimação. Boa Vista, 23 de Maio de 2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito. Adv - Jaeder 
Natal Ribeiro, José Ferreira dos Santos, Elinaldo do Nascimento Silva. 
 
00111 - 01003058029-3 
Autor: Maria Adriana Guimaraes, Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO:  RH. 01- Diga a parte autora, querendo, sobre a 
contestação, em especial sobre as preliminares levantadas pelo Estado de Roraima. Boa Vista, 23/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz 
de Direito   Adv - Ana Beatriz Oliveira Rêgo, Cleusa Lúcia de Souza Lima. 
 
00112 - 01003059265-2 
Autor: Basilio Machado de Sousa, Réu: O Município de Boa Vista => DESPACHO: RH. 01- Diga a parte autora, querendo, sobre a 
contestação apresentada pelo Município. Boa Vista, 23 de Maio de 2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito. Adv - Angela Di 
Manso, Severino do Ramo Benício. 
 
MANDADO DE SEGURANÇA 
 
00113 - 01003063737-4 
Impetrante: João Romario de Oliveira e outros, Autor. Coatora: Diretor do Detran/rr - Antonio Leocadio de Vasconcelos => 
DESPACHO:  Esclareçam os impetrantes se a proibição é feita pelo Diretor do Departamento “Nacional“ de trânsito do Estado de 
Roraima, pelo Diretor do DETRAN/RR ou  “ por um funcionário do DETRAN-RR“ (item “b“ de fls. 12), em cinco dias, pena de 
extinção. Boa Vista, 22/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito   Adv - Pedro de A. D. Cavalcante. 
 
ORDINÁRIA 
 
00114 - 01001015796-3 
Requerente: O Ministerio Publico do Estado de Roraima e outros, Requerido: Paulo Roberto de Almeida Cardoso e outros => 
DESPACHO: RH. 01- Defiro a Cota Ministerial juntada às fls. 76. 02- Nomeio como curador Especial dos réus, o Defensor Público Dr. 
José João Pereira. 03- Expeça-se termo de compromisso e intime-se. 04- Ao cartório, para as devidas providências.  Boa Vista, 23 de 
Maio de 2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito. Adv - Hélio Abozaglo Elias. 
 
00115 - 01001015798-9 
Requerente: G Móveis Ind Madeireira de Roraima Ltda, Requerido: O Município de Boa Vista => DESPACHO:  01- Aguarde-se por 30 
(trinta) dias a manifestação da parte autora. 02- Após, venham conclusos. Boa Vista, 23/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito   
Adv - Wagner José Saraiva da Silva. 
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00116 - 01002038833-5 
Requerente: Vagner Ramos Epifânio, Requerido: O Estado de Roraima => DESPACHO:  01- Designe-se audiência para oitiva das duas 
primeiras testemunhas arroladas às fls. 138, intimando-as. 02- Expeça-se Carta Precatória para a Comarca de Manaus para oitiva da 
terceira testemunha arrolada às fls. 138 dos autos. Boa Vista, 15/05/2003 - César Henrique Alves - Juiz de Direito   DESIGNAÇÃO DE 
AUDIÊNCIA: Audiência designada para o dia 07  de Julho de 2003 às 9:00hs - Boa Vista, 26 de Maio de 2003 Adv - Hindenburgo 
Alves de O. Filho, Cleusa Lúcia de Souza Lima. 
 

2A VARA CRIMINAL 
 

Expediente de 26/05/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Gursen de Miranda 

JUIZ(A) COOPERADOR(A): 
Breno Jorge Portela S. Coutinho 

Euclydes Calil Filho 
PROMOTOR(A): 

Isaias Montanari Júnior 
ESCRIVÃO(Ã): 

Djacir Raimundo de Sousa 
 

CRIME DE TÓXICOS 
 
00188 - 01001011113-5 
Réu: Genivaldo Coelho de Barros => Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 16/06/2003 às 12:00 horas. 
As testemunhas presentes, desde já intimadas. Intimem-se. Adv - Ednaldo Gomes Vidal. 

 
4A VARA CRIMINAL 

 
Expediente de 26/05/2003 

 
JUIZ(A) TITULAR: 

Jesus Rodrigues do Nascimento 
JUIZ(A) COOPERADOR(A): 

Breno Jorge Portela S. Coutinho 
Marcelo Mazur 

Rodrigo Cardoso Furlan 
PROMOTOR(A): 

Carla Cristina Pipa 
ESCRIVÃO(Ã): 

Francivaldo Galvão Soares 
 
CRIME C/ COSTUMES 
 
00189 - 01003062670-8 
Réu: Edgar Rodrigues da Silva => Audiência de TESTEMUNHA de DENÚNCIA  designada para o dia 24/06/2003 às 09:00 horas.  Adv 
- Elias Bezerra da Silva, Elias Bezerra da Silva. 
 
CRIME C/ PATRIMÔNIO 
 
00190 - 01001013619-9 
Réu: Francisco Sérgio da Silva => Audiência de TESTEMUNHA de DEFESA designada para o dia 25/06/2003 às 12:00 horas. Adv - 
Marco Antônio da Silva Pinheiro. 
 

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
 

Expediente de 26/05/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Graciete Sotto Mayor Ribeiro 
JUIZ(A) COOPERADOR(A): 

Parima Dias Veras  
 

GUARDA E RESPONSABILIDADE 
 
00191 - 01003061816-8 
Requerente: A.C.P., Requerido: E.S. e outros => FINAL DE DECISÃO: ... Isto Posto, indefiro a liminar pedida e determino: a) A citação 
dos requeridos para, querendo, oferecer resposta no prazo legal, sendo a requerida por mandado e o requerido por edital, com prazo de 15 
(quinze) dias; b) Após, ao Setor Interprofissional para estudo de caso; c) Por fim, conclusos. Publique -se, Registre-se, Intime-se, 
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observando-se as cautelas do segredo de justiça. Boa Vista/RR, 21 de maio de 2003 (a) Parima Dias Veras. Juiz Substituto. Adv - Não 
consta registro de advogado. 
 

COMARCA DE BOA VISTA 
JUIZADOS ESPECIAIS 

 
ÍNDICE POR ADVOGADOS 
 
 000074RR-B => 00014 
 000078RR => 00007 
 000079RR-A => 00003, 00004 
 000110RR-B => 00011, 00026, 00029 
 000125RR => 00009, 00010 
 000149RR => 00017 
 000156RR => 00019 
 000160RR => 00003, 00004, 00018 
 000165RR-A => 00015 
 000167RR-A => 00020 
 000178RR => 00008, 00024 
 000181RR-A => 00030 
 000192RR-A => 00016 
 000201RR-A => 00012 
 000203RR => 00024 
 000209RR => 00018 
 000223RR-A => 00013, 00026, 00029 
 000224RR => 00018 
 000226RR => 00021 
 000236RR-A => 00021 
 000236RR => 00030 
 000245RR-A => 00024 
 000262RR => 00008 
 000269RR => 00001, 00002, 00008 
 000284RR => 00012 
 000285RR => 00024 
 000293RR => 00018 
 000298RR => 00020 
 000299RR => 00020, 00022 
 999999EX => 00005, 00006, 00023, 00025, 00027, 00028 
 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 
 

JESP 1A CÍVEL 
 

Expediente de 26/05/2003 
 

JUIZ(A) PRESIDENTE(A): 
Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz 

JUIZ(A) COOPERADOR(A): 
Délcio Dias Feu 

Erick Cavalcanti Linhares Lima 
Marcelo Mazur 
ESCRIVÃO(Ã): 

Flávio Dias de Souza Cruz Júnior  
 

EXECUÇÃO 
 
00001 - 01002051984-8 
Exeqüente: Rodolpho César Maia de Moraes, Executado: Enirlei da Costa Pereira => Leilão DESIGNADO para o dia 02/06/2003 às 
10:00 horas. Intimações necessárias. Boa Vista, 22.04.03. (a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito. Adv - Rodolpho César 
Maia de Moraes.  
 
00002 - 01002051984-8 
Exeqüente: Rodolpho César Maia de Moraes, Executado: Enirlei da Costa Pereira => Leilão DESIGNADO para o dia 18/06/2003 às 
10:00 horas. Intimações necessárias. Boa Vista, 22.04.03. (a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito. Adv - Rodolpho César 
Maia de Moraes. 

 
JESP 2A CÍVEL 

 
Expediente de 26/05/2003 
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JUIZ(A) PRESIDENTE(A): 

Erick Cavalcanti Linhares Lima 
JUIZ(A) COOPERADOR(A): 

Marcelo Mazur 
ESCRIVÃO(Ã): 

Ingrid Gonçalves dos Santos  
 

AÇÃO DE COBRANÇA 
 
00003 - 01001017250-9 
Autor: Francisco Joris S Martins, Réu: Clébio Souza da Silva => DESPACHO: Diga a exeqüente se ainda tem interesse no feito em 05 
dias, sob pena de seu silêncio ser interpretado como quitação. Em, 22/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substituto. Adv - 
Rommel Luiz Paracat Lucena, Messias Gonçalves Garcia ** AVERBADO ** 
 
00004 - 01001017252-5 
Autor: Tânia Núbia Coelho Fogaça e outros, Réu: Clébio Souza da Silva e outros => DESPACHO: Defiro o requerido fls. 48. 
Diligências necessárias. Em, 22/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substituto. Adv - Rommel Luiz Paracat Lucena, Messias 
Gonçalves Garcia ** AVERBADO ** 
 
00005 - 01003060232-9 
Autor: Wilna Moraes Santos, Réu: Joise Lima dos Santos => FINAL DE SENTENÇA: Vistos, etc.... Diante do exposto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido exordial, condenado a Ré a pagar à Autora a importância de R$ 286, 00 ( duzentos e oitenta reias), 
devidamente corrigida e acrescida de juros legais, com base no artigo 186, do Código Civil. Em conseqüência, extingo o processo com 
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Determino, desde já, a intimação da parte sucumbente para 
cumprir a sentença tão logo ocorra seu trânsito em julgado, sob pena de execução forçada, com as advertâcias legais. Sem custas e sem 
honorários advocatícios. P.R.I. Em, 23/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substittuto.   Adv - Não consta registro de 
advogado. 
 
00006 - 01003060446-5 
Autor: Antônio Pereira Barros, Réu: Christina Cumdiff => FINAL DE SENTENÇA: Vistos os autos,... Isto posto, JULGO EXTINTO O 
PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 51, IV da Lei 9.099/95 e, por conseqüência. Sem custas, nem 
honorários advocatícios (art. 55, caput, primeira parte, da lei 9.099/95). P.R.I. Em, 20/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito.  Adv 
- Não consta registro de advogado. 
 
COMINATÓRIA OBRIG. FAZER 
 
00007 - 01002050901-3 
Requerente: Luiz Gonzaga Bringel, Requerido: Editora Globo S/A => DESPACHO: Atualize-se o valor do débito (art. 52, II, Lei 
9.099/95). Proceda-se a expedição do mandado de penhora (art. 52, IV, da Lei n.º 9.099/95), obsevando-se a odem do art. 655/CPC c/c 
art. 52, caput, LJE. Consigne-se que no mencionado mandado, que eventuais embargos podem ser opostos no prazo legal (art. 736/CPC). 
Em, 22/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substituto. Adv - Jorge da Silva Fraxe. 
 
00008 - 01002052859-1 
Requerente: Ritacley Barbosa de Castro, Requerido: Embrasil Editora Brasileira de Listas Telefônicas Ltda => DESPACHO: Atualize-se 
o valor do débito (art. 52, II, Lei 9.099/95). Proceda-se a expedição do mandado de penhora (art. 52, IV, da Lei n 9.099/95), observando -
se a ordem do art. 655/CPC c/c art 52, caput, LJE. Consigne-se, no mencionado mandado que eventuais embargos podem ser opostos no 
prazo legal (art. 736/CPC). Em, 22/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substituto   Adv - Bernardino Dias de S. C. Neto, 
Rodolpho César Maia de Moraes, Helaine Maise de Moraes. 
 
00009 - 01002052925-0 
Requerente: Francisco de Assis Araújo Silva, Requerido: Marcio Henrique Junqueira Pereira => DESPACHO: Encaiminhe-se à Turma 
Recursal. Em, 22/052003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substittuto. Adv - Pedro de A. D. Cavalcante. 
 
DECLARATÓRIA 
 
00010 - 01002038893-9 
Autor: Ednilza Evangelista da Silva, Réu: Roraima Refrigerantes S/A => FINAL DE SENTENÇA: Vistos, etc.... Diante do exposto, 
extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará para 
levantamento da importância depositada às fls. 42, em nome do executado. Arqu ivem-se, após, o trânsito em julgado. P.R. I. Em, 
22/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substittuto  Adv - Pedro de A. D. Cavalcante. 
 
EXECUÇÃO 
 
00011 - 01001001103-8 
Exeqüente: João Gonçalves Martins, Executado: Lucicleide Garcia de Lima => DESPACHO: Diga o credor, em 05 (cinco) dias, se há 
interesse em: adjudicar- alienar diretamente o bem penhorado, nos termos do art. 52, VII da Lei 9.099/95. Em caso de alienação, proceda 
com a indicação do interessado e o valor da proposta. Em, 22/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substittuto. Adv - Milton 
César Pereira Batista. 
 
00012 - 01001018243-3 
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Exeqüente: Luciano Jonas da Silva, Executado: Elivandro de Souza => DESPACHO: Intime-se para apresentação de bens passíveis de 
penhora no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Em, 22/08/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substittuto. Adv - 
Liliana Regina Alves, Luiz Eduardo Silva de Castilho. 
 
00013 - 01002029523-3 
Exeqüente: José de Ribamar Pereira Silva, Executado: Luiz Carlos Felipe => DESPACHO: Diga o credor, em 05 (cinco) dias, se há 
interesse em adjudicar - alienar diretamente o bem penhorado, nos termos do art.52, VII da Lei 9.099/95. Em caso de alienação, proceda 
com a indicação do interessado e o valor da proposta. Em, 22/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substituto. Adv - Mamede 
Abrão Netto. 
 
00014 - 01002044408-8 
Exeqüente: José Gonçalves de Sousa, Executado: Antonio Evangelista Oliveira Filho => DESPACHO: Diga o credor, em 05 (cinco) 
dias, se há interesse em adjudicar - alienar diretamente o bem penhorado, nos termos do art 52, VII da Lei 9.099/95. Em caso de 
alienação, proceda com a indicação do interessado e o valor da proposta. Em, 22/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito 
Substittuto. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante.  
 
00015 - 01002044579-6 
Exeqüente: Antonio Alves Nascimento, Executado: Bruno Castro Aguiar => DESPACHO: Reputo a intimação de fls. 22, por força do 
art. 19, §2º da Lei 9.099/95. Aguarde-se pagamento das custas processuais pelo prazo legal. Em caso de inércia da parte, inclua -a no 
registro na Dívida Ativa. Em, 20/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Dirieto Subsituto. Adv - Paulo Afonso de S. Andrade. 
 
00016 - 01003058427-9 
Exeqüente: Débora Cristina Pinheiro dos Reis, Executado: Alessandra Souza Vieira => DESPACHO: Fls. 12: Manifeste-se a parte 
contrária. Após, cls. Em, 22/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substituto Adv - Scyla Maria de Paiva Oliveira. 
 
00017 - 01003060184-2 
Exeqüente: Ubirajara Uriel Pinho Pereira, Executado: Dados Informática Ltda => DESPACHO: Defiro o requerido fls. 15. Em, 
22/05/2003 Dr. Marcelo Mazur -Juiz de Direito Substittuto. Adv - Marcos Antônio C de Souza ** AVERBADO ** 
 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 
 
00018 - 01002053179-3 
Autor: Alex Sandro da Costa, Réu: Unimed Boa Vista Cooperativa de Trabalho Médico => DESPACHO: Conforme certidão de fls. 83v, 
apesar da tempestividade do recurso, seu preparo não foi realizado no prazo de quarenta e oito horas, conforme determinação do artigo 
42, § 1º, da Lei dos Juizados Especiais. Com efeito, efetuado o juízo de admissibilidade e ausente condição de procedibilidade, declaro 
deserto o recurso apresentado às fls. 79/82, deixando de recebê -lo e denegando seu processamento. Certifique -se o trânsito em julgado. 
Arquive-se. Intime -se. EM, 22/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito Subsituto. Adv - Samuel Weber Braz, Rommel Luiz Paracat 
Lucena, Antônia Vieira Santos, Izeth da Costa Monteiro. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00019 - 01001017186-5 
Autor: Elisandro Silva Ximendes, Réu: Elizete Diniz dos Santos => DESPACHO: FLS. 58: Defiro. Cumpra-se. Em, 22/05/2003 Dr. 
Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substittuto. Adv - Azilmar Paraguassu Chaves ** AVERBADO ** 
 
00020 - 01002044592-9 
Autor: Ed Carlos Vieira Barros, Réu: Eco Park Ambiental de Boa Vista => DESPACHO: I. Tem razõ o exeqüente em sua manifestação, 
concluindo -se da análise da alteração contratutal de fls. 21 e 22, juntada pela própria ré, que o nome fantasia “Eco Parque“ pertence a 
pessoa jurídica “Equipel Equipamentos e Peças Ltda“, pelo que defiro o pleito de fls. 46 e 47. II. Desentranhe-se o mandado de fls. 44 
para cumprimento pelo Sr. Oficial de Justiça, utilizando-se de seus pressupostos legais, se necessário, desde já autorizado, com vstas à 
Penhora de Bens e/ou pecúnia, na boca do caixa. Em, 23/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substituto.   Adv - Ana Beatriz 
Oliveira Rêgo, Marco Antônio da Silva Pinheiro, Antônio Fernando A. Pinto. 
 
00021 - 01003058368-5 
Autor: Denise Abreu Cavalcanti, Réu: Telemar Norte Leste S/A => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Fica designado o dia 07 de julho 
de 2003, ás 11:0 hs na sede deste juizado. Adv - Denise Abreu Cavalcanti, Alexander Ladislau Menezes.  
 
00022 - 01003059624-0 
Autor: Pedro Guimarães Lima, Réu: Airo Pedro Paglarini e outros => FINAL DE SENTENÇA: Vistos, etc.... Diante do exposto, declaro 
a incompetência deste Juizado Especial e extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 113 e 267, IV, do Código 
de Processo Civil. Observadas as formalidades legais, arquivem-se. P.R.I. Em, 19/05/2003 Dr. Marcleo Mazur - Juiz de Direito 
Substituto. Adv - Marco Antônio da Silva Pinheiro. 
 
00023 - 01003059829-5 
Autor: Janete Reinehr, Réu: Clodomir Barbosa Lima => FINAL DE SENTENÇA: Vistos, etc.... Face á ausência da Autora à audiência 
de instrução e julgamento, apesar de devidamente intimada, conforme termo de fls. 19, extingo o processo sem julgamento do mérito, 
com base o artigo 51, I, da Lei 9.099/95. Custas pela Autora, conforme artigo 51, §2º, da lei dos Juizados Especiais. Arquivem-se, após o 
trânsito em julgado, e desentranhem-se os documentos, substitutindo -se, se requerido. P.R.I. Em, 21/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz 
de Direito Substittuto.  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00024 - 01003059834-5 
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Autor: Almir Pereira de Oliveira, Réu: Banco Real S/A => DESPACHO: I. Defiro o pleito de adiamento com base nos princípios 
norteadores do Juizado Especial e na ausência de prejuízo para a parte ré. II. Comprove o Autor suas alegaçãoes até a realização da nova 
audiência, sob pena de extinção. III. Desgine-se nova data para a segunda quinzena do mês de julho. IV. Intime-se. Em, 07/05/2003 Dr. 
Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substittuto. DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Fica desginado o dia 16 de julho de 2003, às 08:30 
horas, na sede deste juizado.    Adv  - Emerson Luis Delgado Gomes, Bernardino Dias de S. C. Neto, Francisco Alves Noronha, Silvana 
Borghi Gandur Pigari. 
 
00025 - 01003060447-3 
Autor: Donald Anders Tavares, Réu: Banco Abn Amro Real S/A => FINAL DE SENTENÇA: Vistos, etc.... ISTO POSTO, considerando 
tudo mais que nos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o reclamado (BANCO ABN AMRO REAL S/A) ao 
pagamento a título de danos morais, da importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) ao reclamante (DONALD ANDERS TAVARES). 
O quantum da indenização por dano moral deve ser monetariamente corrigido, a  partir da data da sentença (STJ, RESP. 75076, Rel. 
Min. Barros Monteiro), adotando-se o índice oficial deste Poder Judiciário, ou em caso de extinçaõ, permite-se a substittuição por outro 
indicador financeiro, desde que adote parâmetros de cálculos similares. Autorizo, ainda, a incidência de juros moratórios de 1,0% (um 
por cento) ao mês (art. 406 do CC/2002). Ao cabo, na forma autorizativa do art. 40 do CPP, determino a extração de cópias das 
principais peças deste feito e remessa das mesmas ao Ministério Público Estadual para verificar a ocorrência de possível conduta 
delituosa - tipificada no art. 73 do CD (art. 80/CDC) - por parte dos representantes legais da Ré. Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 
n. 9.099/95). P.R. Intimem-se. Em, 20/05/2003 (a) Erick C. L. Lima - Juiz de Direito.  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
MONITÓRIA 
 
00026 - 01002037513-4 
Autor: Osvaldo Mendes de Almeida, Réu: Raimundo Nonato L Baltazar => DESPACHO: Manifeste-se o exeqüente em 05 dias, sob 
pena de seu silêncio ser interpretado com quitação. Em, 22/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substituto. Adv - Mamede 
Abrão Netto, Milton César Pereira Batista. 
 
00027 - 01002053154-6 
Autor: Raimundo Alves de Souza, Réu: Walcleane Batista Neto Lima => FINAL DE SENTENÇA: Vistos, etc.... Diante do exposto, 
indefiro a petição inicial e extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 51, II, da Lei 9.099/95, e 295, V e 
267, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais, facultando-se a devolução 
de documentos. P.R.I. Em, 21/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substittuto.  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00028 - 01002055644-4 
Autor: Raimundo Alves de Souza, Réu: Patricia Correia da Silva => FINAL DE SENTENÇA: Vistos, etc.... Diante do exposto, extingo o 
processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Recolha-se  o mandado de fls. 18. 
Arquivem-se, após o trânsito em julgado. P.R.I. Em, 21/05/2003 Dr. Marcelo Mazur - Juiz de Direito Substittuto. Adv - Não consta 
registro de advogado. 
 
POSSESSÓRIA 
 
00029 - 01001017812-6 
Autor: Osvaldo Mendes de Almeida, Réu: Patricia Macedo da Silva => DESPACHO: 1. O sistema preconizado pela Lei n.º 9.099/95 
busca a autocomposição, prestigiando-a em dispositivos. 2. Acrescente-se que, na forma do art. 125, IV, do CPC, compete ao magistrado, 
em qualquer tempo, tentar conciliar as partes. 3. Assim, designe-se audiência para tentativa de conciliação, com o escopo de pôr termo à 
execução. Em, 23/05/2003 (a) Erick C. L. Lima - Juiz de Direito. Adv - Mamede Abrão Netto, Milton César Pereira Batista. 

 
JESP 3A CÍVEL 

 
Expediente de 26/05/2003 

 
JUIZ(A) PRESIDEN TE(A): 
Elaine Cristina Bianchi 

JUIZ(A) COOPERADOR(A): 
Breno Jorge Portela S. Coutinho 

Marcelo Mazur 
ESCRIVÃO(Ã): 

Eliciana Carla de Sousa Santana 
Walter Damian  

 
AÇÃO DE COBRANÇA 
 
00030 - 01003062523-9 
Autor: Henrique Peixoto Neto, Réu: Salomão Rocha Bringel e outros => DESPACHO: 1. Defiro a inclusão no pólo passivo do Sr. 
LAERTE OESTREICHER; 2. Comunique -se ao CAD; Designe-se audiência conciliatória para 24 de junho de 2003, às 10:00 hs; 3. 
Citem-se e intimem-se; Boa Vista, em 19 de maio de 2003. (a) ELAINE CRISTINA BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - Josué dos Santos 
Filho, Clodocí Ferreira do Amaral. 
 

2ª VARA CÍVEL 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
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 (NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Pedreira Santa Cruz, pessoa jurídica, CGC: 78.430.683/0002-95, Antônio Belém de 
Macedo, pessoa física, CPF: 104.877.003-68, Admar Sa Neto, pessoa física, CPF: 186.750.429-49, Osmar Seizi Nogammi, pessoa 
física, CPF: 305.071.039-04, com endereço sito à Av. Sebastião Diniz, 130-W, Centro, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) 
bens à penhora, no praz o de cinco (05) dias, sob pena de não o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos 
bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 033675-5, 
que o Estado de Roraima move contra Pedreira Santa Cruz e outros.; quantia devida  R$  1.125,83( mil, cento e vinte e cinco reais e 
oitenta e três centavos); natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: 14.02.2002,  nº 8.016. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 8 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO  
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) IVONE MARIA MOURA DE SOUZA, pessoa física, CPF  140064302-30,  com 
endereço sito à AV. Nossa Senhora de Nazaré, 1390, bairro Caimbé,  Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no 
prazo de cinco (05) dias, sob pena de não o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento 
do débito principal e acessórios; ou ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) 
Executado(a)(s), nos termos da inicial e despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 046045-6, que o Município de 
Boa Vista move contra IVONE MARIA MOURA DE SOUZA, quantia devida  R$705,04; natureza da dívida: fiscal; data e número de 
inscrição no Registro da dívida ativa:, 103.04.2002, às fls. 0057  do livro 002.  
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 07 de abril de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado  - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Pericles Viana Bezerra, pessoa física, CPF: 323.455.692-04, com endereço sito à Av. 
Ville Roy, 482, Caçari, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de não o 
fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou 
ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e 
despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 046115-7, que o Município de Boa Vista move contra Pericles Viana 
Bezerra; quantia devida  R$ 768,29; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 03.01.00, nº 
2000.00054-1. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 

 
Hudson L. V. Bezerra 

Escrivão Judicial 
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EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Pedro de Souza Vieira, pessoa física, CPF: 003.280.652-34, com endereço sito à Rua 
General Penha Brasil, 491, Centro, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob 
pena de não o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e 
acessórios; ou ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da 
inicial e despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 046131-4, que o Município de Boa Vista move contra Pedro de 
Souza Vieira; quantia devida  R$ 635,20; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 03.03.00, nº 
2000.00233-1. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Eletrofênix Comércio Serv. e Rep. Ltda -  ME, pessoa jurídica, 
CGC:84.052.091/0001-07, com endereço sito à Rua Barão do Rio Branco,1078, Centro, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) 
bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de não o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos 
bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 046135-5, 
que o Município de Boa Vista move contra Eletrofênix Comércio Serv. e Rep. Ltda -  ME; quantia devida  R$ 649,63; natureza da 
dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 14.11.01, nº 2001.00280-7. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Sebastião Ferreira da Silva, pessoa física, CPF:  , com endereço sito à Rua Manoel 
Aires,1271, Mecejana, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de não o 
fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou 
ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e 
despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 046153-8, que o Município de Boa Vista move contra Sebastião Ferreira 
da Silva; quantia devida  R$ 891,66; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 17.09.99, nº 
1999.02252-1, 1999.02253-0, 1999.02254-8, 1999.02255-6. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 



Diário do Poder Judicário           Ano VII – EDIÇÃO 2650       Boa Vista-RR, 28 de maio de 2003. 

Escrivão Judicial 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Raimundo Rodrigues Bezerra, pessoa física, CPF:  , com endereço sito à Rua Padre 
Caleri, 431, São Francisco, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05)  dias, sob pena de não 
o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou 
ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e 
despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 046176-9, que o Município de Boa Vista move contra Raimundo 
Rodrigues Bezerra; quantia devida  R$ 1.551,76; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 
13.09.99, nº 1999.02078-2,01999.02079-0. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado  - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Waymintur – Waymiri turismo Ltda., pessoa jurídica, CGC: 46.532.275/0004-28, 
com endereço sito à Av. Benjamim Constant, 215, Centro, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de 
cinco (05) dias, sob pena de não o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito 
principal e acessórios; ou ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos 
termos da inicial e despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 046189-2, que o Município de Boa Vista move contra 
Waymintur – Waymiri Turismo Ltda.; quantia devida  R$ 1.135,08; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da 
dívida ativa: , 18.10.00, nº 2000.01146-2, 2000.01147-0, 2000.01148-9. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Salim Dib, pessoa física, CPF: 008.488.082-15, com endereço sito à Rua das 
Quaresmeiras, 55, Pricumã, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de 
não o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou 
ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e 
despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 046200-7, que o Município de Boa Vista move contra Salim Dib; 
quantia devida  R$ 817,20; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 03.05.00, nº 2000.00407-
5. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
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Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Raimundo Marques de Souza Herd, pessoa física, CPF: 074.691.952-20 com 
endereço sito à Av. Benjamim Constant, 319, Centro, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco 
(05) dias, sob pena de não o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito 
principal e acessórios; ou ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos 
termos da inicial e despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 046771-7, que o Município de Boa Vista move contra 
Raimundo Marques de Souza Herd; quantia devida  R$ 457,35; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da 
dívida ativa: , 08.01.02, nº 2002.00024-7 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s)  An Lucia Aguiar, pessoa física, CPF: 121.913.103-20, com endereço sito à Rua dos 
Gerânios, 11, Pricumã, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de não o 
fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou 
ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e 
despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 046777-4, que o Município de Boa Vista move contra An Lucia Aguiar; 
quantia devida  R$ 954,56; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 15.01.02, nº 2002.00056-
5. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Francisco Moraes Silvestre, pessoa física, CPF: 014.644.932-00 com endereço sito à 
Via das Flores, 007, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de não o 
fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou 
ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e 
despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 046987-9, que o Município de Boa Vista move contra Francisco Moraes 
Silvestre; quantia devida  R$ 831,65; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 27.05.99, nº 
1999.00995-9, 1999.00996-7, 1999.00997-5, 1999.00998-3, 1999.00999-1. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
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Hudson L. V. Bezerra 

Escrivão Judicial 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) M. das G. da S. Freitas - ME, pessoa Jurídica, com endereço sito à Rua Flambioan, 
2871, Jardim Primavera, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de não o 
fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou 
ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e 
despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 051479-9, que o Município de Boa Vista move contra M. das G. da S. 
Freitas - ME; quantia devida  R$ 417,04; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 23.10.01, nº 
2001.00225-4. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) José Ivanildo de Souza, pessoa física, CPF:  com endereço sito à Rua Áureo Cruz, 
1409, Buritis, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de não o fazendo 
serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou ARRESTADOS 
tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e despacho, referente ao 
processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 051620-8, que o Município de Boa Vista move contra José Ivanildo de Souza; quantia devida  
R$ 32.802,70; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 03.08.99, nº 1999.01469-3, 
1999.01470-7, 1999.01468-5, 1999.01467-7, 1999.01471-5. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Francisco Ferreira de Matos, pessoa física, CPF:  , com endereço sito à Tv Martiniano 
Rodrigues, 246, , Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de não o 
fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou 
ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e 
despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 051653-9, que o Município de Boa Vista move contra Francisco Ferreira 
de Matos; quantia devida  R$ 777,81; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: 21.07.99, nº 
1999.01306-9. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
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Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) José Antônio de Oliveira, pessoa física, CPF: 036.713.052-15, com endereço sito à Av. 
Benjamim Constant,1813, São Vicente, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob 
pena de não o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e 
acessórios; ou ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da 
inicial e despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 051669-5, que o Município de Boa Vista move contra José 
Antônio de Oliveira; quantia devida  R$ 579,64; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 
31.08.00, nº 2000.01016-4 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 

 
Hudson L. V. Bezerra 

Escrivão Judicial 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Jose Faustino da Silva, pessoa física, CPF: 060.504.092-34, com endereço sito à Av. 
Ville Roy, 900, Aparecida, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de não 
o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou 
ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e 
despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 051681-0, que o Município de Boa Vista move contra Jose Faustino da 
Silva; quantia devida  R$ 1.356,87; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: 03.03.00, nº 
2000.00225-0, 2000.00226-9. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Cleber Herculano Barroso, pessoa física, CPF: 112.496.092-91 com endereço sito à 
Rua Cecília Brasil, 915, Centro Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dia s, sob pena de 
não o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou 
ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e 
despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 051696-8, que o Município de Boa Vista move contra Cleber Herculano 
Barroso; quantia devida  R$ 1.647,50; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida at iva: , 25.02.00, nº 
2000-00167-0. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
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Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Antônio Barros de Oliveira, pessoa física, CPF: 178.390.413-53 com endereço sito à 
Rua Leôncio Barbosa de Oliveira, 1882, Caimbé, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) 
dias, sob pena de não o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e 
acessórios; ou ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da 
inicial e despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 051706-5, que o Município de Boa Vista move contra Antônio 
Barros de Oliveira; quantia devida  R$ 363,44; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 
13.08.02, nº 2002.00571-0. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS) 
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Manoel Jose da Silva Filho, pessoa física, CPF:  , com endereço sito à Av. Bento 
Brasil, 664-A, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de não o fazendo 
serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou ARRESTADOS 
tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e despacho, referente ao 
processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 052073-9, que o Município de Boa Vista move contra Manoel Jose da Silva Filho; quantia 
devida  R$ 2.153,00; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 14.08.02, nº 2002.00595-8. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Liege Maria Rodrigues Barros, pessoa física, CPF:  , com endereço sito à Rua das Mil 
Flores, 415, Pricumã, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de não o 
fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou 
ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e 
despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 052083-8, que o Município de Boa Vista move contra Liege Maria 
Rodrigues Barros; qua ntia devida  R$ 2.560,45; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 
05.08.99, nº 1999.01573-8. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
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Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Sergio Pereira da Silva, pessoa física, CPF:  , com endereço sito à Rua José Aleixo, 
459, Liberdade, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de não o fazendo 
serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou ARRESTADOS 
tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e despacho, referente ao 
processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 052182-8, que o Município de Boa Vista move contra Sergio  Pereira da Silva; quantia devida  
R$ 331,91; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 14.08.02, nº 2002.00585-0; 09.08.02, 
2002.00561-3. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Soraya Ferreira da Silva, pessoa física, CPF: 201.876.374-15  , com endereço sito à 
Av. Benjamim Constant, , 2011, centro, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob 
pena de não o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e 
acessórios; ou ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da 
inicial e despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 052200-8, que o Município de Boa Vista move contra Soraya 
Ferreira da Silva; quantia devida  R$ 2.106,95; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 
08.08.02, nº 2002.00460-9 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) S. de Araújo Xaud, pessoa jurídica, CGC: 02.968.111/0001-11, Samara de Araújo 
Xaud, pessoa física, CPf: 589.511.482-20 com endereço sito à Av. São Sebastião, 1813, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) 
bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de não o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos 
bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) 
encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 052207-3, 
que o Município de Boa Vista move contra S. de Araújo Xaud e outros; quantia devida  R$ 2.284,05; natureza da dívida: fiscal; data e 
número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 08.08.02, nº 2002.00504-4 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
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SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 21 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Vanessa Braga da Silva, pessoa física, CPF: 447.277.982-04, com endereço sito à Rua 
Macunaíma, 22, 13 de Setembro, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena 
de não o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou 
ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e 
despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 053516-6, que o Município de Boa Vista move contra Vanessa Braga da 
Silva; quantia devida  R$ 312,80; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: 24.10.00, nº 
2000.01125-0 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS) 
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
 
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Valdivino Queiroz da Silva, pessoa física, CPF: 074.886.702-30 , com endereço sito à 
Rua Adolfo Brasil, 397, São Francisco, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob 
pena de não o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e 
acessórios; ou ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da 
inicial e despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 053519-0, que o Município de Boa Vista move contra Valdivino 
Queiroz da Silva; quantia devida  R$ 326,54; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: 30.04.01, 
nº 2001.00094-4. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Luis da Silva Pova, pessoa física, CPF: 001.585.998-37, com endereço sito à Via Das 
Flores, 13, Pricumã, Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de não o 
fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento do débito principal e acessórios; ou 
ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e 
despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 02 055279-9, que o Município de Boa Vista move contra Luis da Si lva 
Pova; quantia devida  R$ 1.061,72; natureza da dívida: fiscal; data e número de inscrição no Registro da dívida ativa: , 18.09.02, nº 
2002.00701-2, 2002.00702-9. 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
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SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 26 de Maio de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
 
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Amazonas Horti Frios Ltda, pessoa jurídica, CGC nº 84.012.137/0001-56, Mateus 
Freire F. da Silva,  pessoa física, CPF nº 192.855.232-34, e Sonia Maria B. da Silva, pessoa física, CPF nº 382.895.042-68 com 
endereço sito à rua Av. Nossa Senhora da Consolata, 266-W, centro,  Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à penhora, no 
prazo de cinco (05) dias, sob pena de não o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento 
do débito principal e acessórios; ou ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) o(a) 
Executado(a)(s), nos termos da inicial e despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 01 003493-1, que o Estado de 
Roraima move contra Amazonas Horti Frios Ltda e outros; quantia devida  R$ 4.078,36; natureza da dívida: fiscal; data e número de 
inscrição no Registro da dívida ativa:, 24.06.99, CDA 5.350 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 15 de abril de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
(NO PRAZO DE 30 DIAS)  
 
  Juiz :  Dr. Rommel Moreira Conrado - Juiz de Direito  Titular da 2ª Vara Cível. 
  
FINALIDADE : CITAR o(a)(s) Executado(a)(s) Close Serviços Industria e Comércio Ltda, pessoa jurídica, CGC nº 
05.637.079/0001-80,  Edmilson Lo pes da Silva,  pessoa física, CPF nº 296.891.047-72, e Jacy de Souza Cruz, pessoa física, CPF nº 
149.904.582-49 com endereço sito à rua Cerejo Cruz, 646, bairro Centro,  Boa Vista - RR, para pagar(em), ou nomear(em) bens à 
penhora, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de não o fazendo serem PENHORADOS, imediatamente, tantos bens quantos bastem ao 
pagamento do débito principal e acessórios; ou ARRESTADOS tantos bens quantos bastem, no caso de não ser(em) encontrado(a)(s) 
o(a) Executado(a)(s), nos termos da inicial e despacho, referente ao processo de Execução Fiscal, nº 0010 01 003495-6, que o Estado de 
Roraima move contra Close Serviços Indústria e comércio Ltda e outros ; quantia devida  R$ 813,60; natureza da dívida: fiscal; data e 
número de inscrição no Registro da dívida ativa:, 21.06.99, CDA 5.343 
 
Cumpra-se, na forma da lei. E para constar, eu Hudson Luis Viana Bezerra (Escrivão Judicial) mandei lavrar o presente e, de ordem do 
MM. Juiz, o assino. 
                                        
SEDE DO JUÍZO: FÓRUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Cartório da 2ª Vara Cível, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, 
Boa Vista-RR . 
 
Boa Vista, 15 de abril de 2003. 
 

Hudson L. V. Bezerra 
Escrivão Judicial 

 

2ª VARA CRIMINAL 
 

MM. Juiz de Direito Titular 
Gursen de Miranda 

 
Escrivão Judicial 

Djacir Raimundo de Sousa 
 

Expediente do dia 27 de maio de 2003 
para ciência e intimação das partes. 
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PROC. N.° 0010 01 011911-2 – INQUÉRITO POLICIAL 
Parte Autora: Justiça Pública Estadual 
Indiciado: JOAQUIM COSTA MARTINS 
Artigo: 12 caput da Lei 6.368/76. 
Advogado: Defensoria Pública Estadual - DPE 
DESPACHO: À Defensoria Pública; BV.RR; em 26.MAI.03. Gursen de Miranda - Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Criminal. 
 
PROC. N.° 0010 01 011863-5 – INQUÉRITO POLICIAL 
Parte Autora: Justiça Pública Estadual 
Indiciado: FRANCISCO AUSENRAU DE ALMEIDA 
Artigo: 16 da Lei 6.368/76. 
Advogado: Defensoria Pública Estadual - DPE 
DESPACHO: Ouça-se o MP, sobre o ofício, às fls. 77; BV.RR; em 26.MAI.03. Gursen De Miranda - Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara 
Criminal. 
 
PROC. N.° 0010 03 060686-6 – INQUÉRITO POLICIAL 
Parte Autora: Justiça Pública Estadual 
Indiciado: JOHNNY SANTOS GUIMARÃES  
Artigo: 16 da Lei 6.368/76. 
Advogado: Defensoria Pública - DPE 
DESPACHO: Designo o dia 03.JUN.2003, às 08h30. Int. BV.RR; em 26.MAI.03. Gursen De Miranda - Juiz de Direito Titular da 2.ª 
Vara Criminal. 
 
DESPACHO: À Defesa, Dr. Augusto Dantas Leitão, para responder à acusação por escrito, no prazo legal. BV.RR; em 27.MAI.03. 
Gursen De Miranda - Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Criminal. 
 
PROC. N.° 0010 03 063602-0 – INQUÉRITO POLICIAL 
Parte Autora: Justiça Pública Estadual 
Indiciado: BRUNO TRINDADE QUEIROZ DOS SANTOS e DEXTER JOE  
Artigo: 12, caput  da Lei 6.368/76. 
Advogado: 1.° Acusado: Augusto Dantas Leitão - OAB/RR  070-B, 2.° Acusado: Defensoria Pública Estadual - DPE 
DESPACHO EM ATA: À Defesa, Dr. Augusto Dantas Leitão, para responder à acusação por escrito, no prazo legal. BV.RR; em 
27.MAI.03. Gursen De Miranda - Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Criminal. 
DESPACHO EM ATA: À Defensoria Pública para responder à acusação por escrito, no prazo legal. BV.RR; em 27.MAI.03. Gursen De 
Miranda - Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Criminal. 
 
PROC. N.° 0010 01 011961-7 – INQUÉRITO POLICIAL 
Parte Autora: Justiça Pública Estadual 
Indiciado: JOSÉ NILSON PAIVA FILHO  
Artigo: 16 da Lei 6.368/76. 
Advogado: Defensoria Pública - DPE. 
DESPACHO: Aguarde-se. BV.RR; em 27MAI.03. Dr. Gursen De Miranda - Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Criminal. 
 
PROC. N.° 0010 03 061760-8 – INQUÉRITO POLICIAL 
Parte Autora: Justiça Pública Estadual 
Indiciado: ALAN CARDEC ALMEIDA BARBOSA DE LOIOLA  
Artigo: 16  da Lei 6.368/76. 
Advogado: Defensoria Pública - DPE  
DESPACHO: Como requer o MP, às fls. 30; Dil. BV.RR; em 27MAI.03. Dr. Gursen De Miranda - Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara 
Criminal. 
 
PROC. N.° 0010 0 011869-2 – INQUÉRITO POLICIAL 
Parte Autora: Justiça Pública Estadual 
Indiciado: JOSIAS CARVALHO MOURA   
Artigo: 16  da Lei 6.368/76. 
Advogado: Defensoria Pública - DPE  
DESPACHO: Certidões pertinentes: Cls. BV.RR; em 27MAI.03. Dr. Gursen De Miranda - Juiz de Direito Titular da 2.ª Vara Criminal. 
 
REPUBLICAÇÃO  
 
PORTARIA N.º 003/2003 - GABINETE, EM 14 DE MARÇO DE 2003. 
 
O MM. Juiz de Direito GURSEN DE MIRANDA, Titular da 2ª Vara Criminal, da Comarca de Boa Vista, no uso de suas atribuições 
legais, etc. ... 
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Provimento n.º 10/95, da Corregedoria Geral de Justiça de Roraima; 
 
CONSIDERANDO o teor da Lei 10.409, de 11 de janeiro de 2002, que dispõe sobre a prevenção, o tratamento, a fiscalização, o 
controle e a repressão à produção, ao uso e ao tráfico ilícitos de produto, substância ou droga ilícitas que causem dependência física ou 
psíquica, assim elencados pelo Ministério da Saúde. 
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CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento da Administração da Justiça, visando maximizar a prestação jurisdicional; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Determinar a realização de Inspeção Judicial, no período de 02 à 13 de junho do corrente ano, no Cartório da 2.ª Vara Criminal. 
 
Art. 2º.  A presente inspeção é de natureza ordinária e suspende os prazos processuais e o atendimento às partes.  
 
Art. 3º. Todos os autos que encontram-se com vistas ou fora do Cartório deverão ser devolvidos ao Juízo, com reposição do prazo, sem 
prejuízos para as partes.  
 
Art. 4º.  Dê-se ciência ao público em geral, à O.A.B./RR, ao Ministério Público Estadual e à Defensoria Pública.  
 
Art. 5º. Encaminhe-se cópia desta à Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça de Roraima e à Corregedoria Geral de Justiça.  
 
Art. 6º.  Esta Portaria esta em vigor na data de sua publicação. 
 
Comarca de Boa Vista (RR); em 14 de março de 2003. 

 
Gursen De Miranda 

Juiz de Direito 
Titular da 2ª Vara Criminal 

 
Boa Vista - RR, 27 de maio de 2003 

 
Djacir Raimundo de Sousa 

Escrivão Judicial 
 

5ª VARA CRIMINAL 
 

MM. Juiz de Direito. 
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO  

 
MM. Juiz de Direito Substituto 

LIZANDRO GARCIA GOMES FILHO 
 

Escrivão 
Álvaro de Oliveira Júnior 

 
Expediente do dia 27 de maio de 2003 

Para ciência e intimação das partes. 
 
Proc. 01 014920-0  AÇÃO PENAL 
Autor: Justiça Pública 
Réu: NOELIO HENRIQUE DA SILVA  
Advogado: Agenor Veloso Borges  
DESPACHO: RH. Como requer a Defesa às fls. 149. Aguarde-se a data da audiência. Boa Vista, aos 26.05.03.  Dr.  Lizandro Garcia 
Gomes Filho - Juiz de Direito Substituto.  
 
Proc. 02 025528-6 AÇÃO PENAL 
Autora: Justiça Pública 
Réu: EXPEDITO ANTONIO JUNIOR 
FINAL DE DECISÃO: “(...)Isto posto, na forma do art.366 do CPP, SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, bem como fica também 
suspenso o prazo prescricional. Mantenham-se os autos em arquivo provisório. Consoante tendência jurisprudencial a respeito, que 
adoto, determino que a suspensão fique limitada a 04 (quatro) anos, a contar desta data, tempo relacionado com o prazo prescricional 
previsto para o crime mais grave, em abstrato. Transcorrido esse prazo ou, nesse ínterim, havendo fato novo relevante, voltem os autos 
conclusos. Dê-se ciência ao MP. Boa Vista (RR), em 15 de maio de 2003”. Dr. Antonio Augusto Martins Neto- Juiz de Direito.   
 
Proc. 02 021522-3 AÇÃO PENAL 
Autora: Justiça Pública 
Réu: NELCINETE MARIA LIMA DE SOUSA e OUTROS 
FINAL DE DECISÃO: “(...)Isto posto, na forma do art.366 do CPP, SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, bem como fica também 
suspenso o prazo prescricional. Mantenham-se os autos em arquivo provisório. Consoante tendência jurisprudencial a respeito, que 
adoto, determino que a suspensão fique limitada a 12 (doze) anos, a contar desta data, tempo relacionado com o prazo prescricional 
previsto para o crime em abstrato. Transcorrido esse prazo ou, nesse ínterim, havendo fato novo relevante, voltem os autos conclusos. 
Dê-se ciência ao MP. Boa Vista (RR), em 22 de maio de 2003.” Dr. Antonio Augusto Martins Neto- Juiz de Direito.   

 
Álvaro de Oliveira Júnior 
Escrivão da 5ª Vara Criminal 
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JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
 

MMª.  Juíza de Direito Titular 
GRACIETE SOTTO MAYOR RIBEIRO 

 
Corrigenda: 
 
No DPJ nº 2649, que circulou em 27.05.03, onde se lê:  
 
Portaria/JIJ/GAB Nº 047/03 
 
De 16/06 à 18/06 – das 08:00 às 14:00 horas – Naryson Mendes de Lima 
 
Leia-se : 
 
De 16/06 à 18/06 – das 08:00 às 14:00 horas – Rita de Cássia Rodrigues Junges 
 
No DPJ nº 2649, que circulou em 27.05.03, onde se lê:  
 
Portaria/JIJ/GAB Nº 045/03 
 
De 16/06 à 18/06 – das 08:00 às 14:00 horas – Henrique Sérgio Nobre, Marcilene Barbosa dos Santos, Danúbia dos Santos Pereira e Rita 
de Cássia Rodrigues Junges 
 
Leia-se : 
 
De 16/06 à 18/06 – das 08:00 às 14:00 horas – Henrique Sérgio Nobre, Marcilene Barbosa dos Santos, Danúbia dos Santos Pereira  
 

TURMA RECURSAL 
 

Presidente 
Jefferson Fernandes da Silva 

 
Flávio Dias de S. C. Júnior 

Escrivão em Exercício 
Da Turma Recursal 

 
Expediente do dia 27 de maio de 2003, 

para ciência e intimação das partes. 
 
Apelação Cível n.º 0010 03 057283-7 
Relator: Dr. Jefferson Fernandes  da Silva 
Apelante: Joana Veras Quadros 
Adv.: Carlos Meira 
Apelada: Joaquina Atkison de Souza 
Adv. : Orlando Guedes Rodrigues  
Despacho: Inclua-se na pauta. (Sessão de julgamento designada para o dia 05.06.2003 às 16:00 h) Boa Vista/RR, 27/05/2003 (a) 
Jefferson Fernandes da Silva – Juiz Relator.  
 
Apelação Cível n.º  0010 03 061594-1 
Relator: Dr. Rommel Conrado  
Apelante: Antonio Jair Rodrigues 
Adv. ª: Josefa de Lacerda Mangueira 
Apelada: Marli Sales da Silva 
Adv. ª: Telma Maria de Sousa Costa 
Despacho: Inclua-se na pauta. (Sessão de julgamento designada para o dia 05.06.2003 às 16:00 h) Boa Vista/RR, 27/05/2003 (a) 
Jefferson Fernandes da Silva – Juiz Relator.  
 
Boa Vista - RR, 27 de maio de 2003.  
 

Flávio Dias de S. C. Júnior 
Escrivão em exercício 

Da Turma Recursal 
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA – TRE/RR 
 
PRESIDÊNCIA 
 
CORRIGENDA 
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Na Portaria nº 247, de 08.05.03, publicada no Diário do Poder Judiciário de 10.05.2003, onde se lê: “Assistente de Chefia da Seção de 
Apoio da Corregedoria, símbolo FC-4”, leia-se: Assistente de Chefia da Seção de Jurisprudência, símbolo FC-4. 
 
Boa Vista, 27 de maio de 2003. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Desembargador MAURO CAMPELLO - P R E S I D E N T E 
 
CORRIGENDA 
 
Na Portaria nº 225, de 29.04.03, publicada no Diário do Poder Judiciário de 01.05.2003, onde se lê: “Período de afastamento: 30.05 a 
03.06.03”, leia-se: Período de afastamento: de 02.05 a 05.06.03. 
 
Boa Vista, 27 de maio de 2003. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Desembargador MAURO CAMPELLO - P R E S I D E N T E 
 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
 
Expediente do dia 27 de Maio de 2003 para ciência e intimação das partes. 
 
DISTRIBUIÇÃO DE FEITO(S) 
 
Em conformidade com o art. 41 do RI deste Tribunal, o(s) seguinte(s) feito(s) foi(ram) distribuído(s) no expediente do dia 26/05/2003: 
 
PROCESSO N.º 127 – CLASSE XII 
ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE REQUISIÇÃO DO SERVIDOR PAULO SÉRGIO FERREIRA DE SOUZA, PARA O 
CARTÓRIO DA 1ª ZONA ELEITORAL DE RORAIMA. 
INTERESSADO: MOZARILDO MONTEIRO CAVALCANTI, MM. JUIZ DA 1ª ZONA ELEITORAL DE RORAIMA. 
RELATOR: JUIZ CÉSAR ALVES.  
 
PROCESSO N.º 129 – CLASSE XII 
ASSUNTO: PEDIDO DE REQUISIÇÃO DO SERVIDOR CLÁUDIO ROBERTO VALÉRIO, PARA EXERCER O CARGO DE 
CHEFE DE CARTÓRIO DA 4ª ZONA ELEITORAL DE RORAIMA. 
INTERESSADO: LANA LEITÃO MARTINS DE AZEVEDO, MM. JUÍZA DA 4ª ZONA ELEITORAL DE RORAIMA. 
RELATOR: JUIZ SILENO KLEBER.  
 
PAUTA(S) DE JULGAMENTO(S) 
 
O Secretário Judiciário do Tribunal Regional Eleitoral, com fulcro na Portaria n.º 039, de 23 de fevereiro de 2001, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que na Sessão Ordinária de 03 de Junho de 2003 ou nas Sessões subseqüentes, será(ão) julgado(s) o(s) 
seguinte(s) feito(s): 
 
PROCESSO N.º 807 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). JOSÉ GERVÁSIO DA CUNHA, CANDIDATO(A) AO CARGO DE 
DEPUTADO FEDERAL PELO PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (PMDB), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: JOSÉ GERVÁSIO DA CUNHA. 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO. 
 
PROCESSO N.º 823 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). RAMIRO JOSÉ TEIXEIRA E SILVA, CANDIDATO(A) AO CARGO DE 
DEPUTADO ESTADUAL PELO PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: RAMIRO JOSÉ TEIXEIRA E SILVA. 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO. 
 
PROCESSO N.º 837 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). MANOEL FABRÍCIO DE LIMA, CANDIDATO(A) AO CARGO DE 
DEPUT ADO ESTADUAL PELO PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO (PSD), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: MANOEL FABRÍCIO DE LIMA. 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO. 
 
PROCESSO N.º 1015 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). OTTOMAR DE SOUSA PINTO, CANDIDATO(A) AO CARGO DE 
GOVERNADOR PELO PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO (PTB), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: OTTOMAR DE SOUSA PINTO. 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO. 
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PROCESSO N.º 1049 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO TRABALHISTA DO BRASIL (PT DO B), 
REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2002. 
REQUERENTE: FAUSI ABRAHÃO JUNIOR, PRESIDENTE DO DIRETÓRIO REGIONAL DO PT DO B/RORAIMA. 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO. 
 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO(S) 
 
PROCESSO N.º 36 – CLASSE VI (RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 20.082 – CLASSE 22 – TSE) 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL INTERPOSTA PELO PTB/RR, CONTRA O SR. FRANCISCO FLAMARION 
PORTELA E A EMPRESA RORAIMENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA - JORNAL BRASIL NORTE. 
REPRESENTANTE: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO (PTB). 
ADV.: JOÃO FELIX DE SANTANA NETO. 
REPRESENTADO: FRANCISCO FLAMARION PORTELA. 
ADV.: ROQUE ARAS E OUTROS. 
REPRESENTADA: EMPRESA ROIRAMENSE DE COMUNICAÇÃO - JORNAL BRASIL NORTE. 
ADV.: HELAINE MAISE FRANÇA. 
RELATOR: JUIZ JEFFERSON FERNANDES. 
 
À S.J. PARA OS DEVIDOS FINS. 
BOA VISTA, 06.05.2003. 
 
Des. MAURO CAMPELLO – Presidente do TRE/RR 
 
PROCESSO N.º 764 – CLASSE VI (RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 21.228 – CLASSE 22 – TSE) 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO   ELEITORAL,   COM   PEDIDO   LIMINAR   PELO   FATO  DA REPRESENTADA,  NA  DATA  
DE  25.10.2002,  DURANTE  A  TRANSMISSÃO  DO PROGRAMA  METE  BRONCA,  QUE  FOI  AO AR A PARTIR DE 12:42 
HORAS, FEZ DIVULGAÇÃO  DE  "MATÉRIA  JORNALÍSTICA" REFERENTE AO DEBATE REALIZADO PELA  TV  
RORAIMA  OCORRIDO  EM  24.10.2002  ENTRE  OS  CANDIDATOS  A GOVERNADOR FLAMARION PORTELA E 
OTTOMAR PINTO, PRIVILEGIANDO, DE FORMA DESCARADA   E  ILEGAL  A  CANDIDATURA  DE  OTTOMAR  DE  
SOUSA  PINTO, CANDIDATO  APOIADO  PELO  GRUPO  POLITICO  DO SENADOR REELEITO ROMERO JUCÁ, 
PROPRIETÁRIO DA EMISSORA DE TV ORA REPRESENTADA. 
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO RORAIMA DE TODOS NÓS. 
ADV.: ANTÔNIO EVALDO MARQUES DE OLIVEIRA. 
REPRESENTADO: TV CABURAI LTDA. 
ADV.: HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO. 
RELATOR: JUIZ JEFFERSON FERNANDES. 
 
À S.J. PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS. 
BOA VISTA, 06.05.03. 
 
Des. MAURO CAMPELLO – Presidente do TRE/RR 
 
PROCESSO N.º 457 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO DIRETÓRIO REGIONAL PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO (PMDB), REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE JANEIRO A MARÇO DE 2002. 
REQUERENTE: JOSILENE MARIA MOREIRA LEITE, PRESIDENTE SUBSTITUTA DO DIRETÓRIO REGIONAL DO 
PMDB/RR. 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SUTER.  
 
AO MPE. 
BOA VISTA, 23/05/03. 
 
Juiz CRISTÓVÃO SUTER – Relator 
 
PROCESSO N.º 579 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. MARIA MARLUCE MOREIRA PINTO, CANDIDATA AO CARGO DE 
SENADOR PELO PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (PMDB), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: MARIA MARLUCE MOREIRA PINTO. 
RELATOR: JUIZ ILLO AUGUSTO. 
 
DESPACHO 
 
VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL. 
BOA VISTA, 26 DE MAIO DE 2003. 
 
Juiz ILLO AUGUSTO DOS SANTOS – Relator 
 
PROCESSO N.º 677 – CLASSE XI 
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ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. EMERSON FERREIRA DE SOUZA, CANDIDATO AO CARGO DE DEPUTADO 
ESTADUAL PELO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO (PSDC), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: EMERSON FERREIRA DE SOUZA. 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SUTER.  
 
AO MPE. 
BOA VISTA, 23/05/03. 
 
Juiz CRISTÓVÃO SUTER – Relator 
 
PROCESSO N.º 807 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). JOSÉ GERVÁSIO DA CUNHA, CANDIDATO(A) AO CARGO DE 
DEPUTADO FEDERAL PELO PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO (PMDB), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: JOSÉ GERVÁSIO DA CUNHA. 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO. 
 
INCLUA-SE EM PAUTA. 
BOA VISTA, 26/05/03. 
 
Juiz HELDER GIRÃO – Relator 
 
PROCESSO N.º 823 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). RAMIRO JOSÉ TEIXEIRA E SILVA, CANDIDATO(A) AO CARGO DE 
DEPUTADO ESTADUAL PELO PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: RAMIRO JOSÉ TEIXEIRA E SILVA. 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO. 
 
INCLUA-SE EM PAUTA. 
BOA VISTA, 26/05/03. 
 
Juiz HELDER GIRÃO – Relator 
 
PROCESSO N.º 837 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). MANOEL FABRÍCIO DE LIMA, CANDIDATO(A) AO CARGO DE 
DEPUTADO ESTADUAL PELO PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO (PSD), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: MANOEL FABRÍCIO DE LIMA. 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO. 
 
INCLUA-SE EM PAUTA. 
BOA VISTA, 26/05/03. 
 
Juiz HELDER GIRÃO – Relator 
 
PROCESSO N.º 881 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO COMITÊ FINANCEIRO ÚNICO DO PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA 
(PDT), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: IVETTE DE SOUZA CUNHA, PRESIDENTE DO COMITÊ FINANCEIRO ÚNICO DO PDT/RR. 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SUTER.  
 
AO MPE. 
BOA VISTA, 23/05/03. 
 
Juiz CRISTÓVÃO SUTER – Relator 
 
PROCESSO N.º 936 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). JOÃO VALDER DE ALBUQUERQUE FILHO, CANDIDATO(A) AO 
CARGO DE DEPUTADO ESTADUAL PELO PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO (PSD), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: JOÃO VALDER DE ALBUQUERQUE FILHO. 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SUTER. 
 
AO MPE. 
BOA VISTA, 23/05/03. 
 
Juiz CRISTÓVÃO SUTER – Relator 
 
PROCESSO N.º 954 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). JOSÉ SILVA RODRIGUES, CANDIDATO(A) AO CARGO DE 
DEPUTADO FEDERAL PELO PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSIST A (PRP), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: JOSÉ SILVA RODRIGUES.  
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SUTER.  
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AO MPE. 
BOA VISTA, 23/05/03. 
 
Juiz CRISTÓVÃO SUTER – Relator 
 
PROCESSO N.º 1015 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). OTTOMAR DE SOUSA PINTO, CANDIDATO(A) AO CARGO DE 
GOVERNADOR PELO PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO (PTB), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: OTTOMAR DE SOUSA PINTO. 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO. 
 
INCLUA-SE EM PAUTA. 
BOA VISTA, 26/05/03. 
 
Juiz HELDER GIRÃO – Relator 
 
PROCESSO N.º 1049 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO TRABALHISTA DO BRASIL (PT DO B), 
REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2002. 
REQUERENTE: FAUSI ABRAHÃO JUNIOR, PRESIDENTE DO DIRETÓRIO REGIONAL DO PT DO B/RORAIMA. 
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO. 
 
INCLUA-SE EM PAUTA. 
BOA VISTA, 26/05/03. 
 
Juiz HELDER GIRÃO – Relator 
 
PROCESSO N.º 1055 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA COMISSÃO REGIONAL PROVISÓRIA DE RORAIMA DO PARTIDO DA FRENTE 
LIBERAL (PFL), REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2002. 
REQUERENTE: LUÍS BARBOSA ALVES, TESOUREIRO DO DIRETÓRIO REGIONAL DO PFL/RR. 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SUTER.  
 
ATENDA-SE O PLEITO MINISTERIAL (FLS. 55). 
BOA VISTA, 23/05/03. 
 
Juiz CRISTÓVÃO SUTER – Relator 
 
 
PROCESSO N.º 1067 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO (PSDC), 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2002. 
REQUERENTE: MARIO ROCHA, PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA ESTADUAL DO PSDC. 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SUTER.  
 
NOTIFIQUE-SE (FLS. 17). 
BOA VISTA, 23/05/03. 
 
Juiz CRISTÓVÃO SUTER – Relator 
 
PROCESSO N.º 121 – CLASSE XII 
ASSUNTO: PEDIDO DE CESSÃO DE UMA URNA ELETRÔNICA PARA FINS DE REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES DOS 
MEMBROS DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE RORAIMA, A REALIZAR-SE NO DIA 20 DE 
AGOSTO DE 2003, DAS 08:00 ÀS 20:00 HORAS. 
REQUERENTE: MARIA HORMECINDA ALMEIDA DE SOUZA CRUZ, PRESIDENTE DO CRM-RR. 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SUTER.  
 
I – OFICIE-SE AO CRM/RR, A FIM DE QUE, EM 05 DIAS, INDIQUE O RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, GUARDA E DEVOLUÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS; 
II – SEM PREJUÍZO DE TAL ATO, PROVIDENCIE A SECRETARIA DE INFORMÁTICA RELATÓRIO SOBRE A SITUAÇÃO DO IMÓVEL (05 DIAS), 
SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO ÀS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À PRESERVAÇÃO, INTEGRIDADE E BOM FU NCIONAMENTO DOS CITADOS 

EQUIPAMENTOS. 
BOA VISTA, 21 DE MAIO DE 2003. 
 
Juiz CRISTÓVÃO SUTER – Relator 
 
PROCESSO N.º 126 – CLASSE XII 
ASSUNTO: CRIAÇÃO DA ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL. 
INTERESSADO: DIRETORIA GERAL DO TRE/RR. 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SUTER.  
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AO MPE. 
BOA VISTA, 23/05/03. 
 
Juiz CRISTÓVÃO SUTER – Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO(S) 
 
PROCESSO N.º 841 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA DIAS, CANDIDATO(A) AO CARGO DE 
DEPUTADO ESTADUAL PELO PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO (PSD), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA DIAS. 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SUTER.  
 
EMENTA 
 
ELEIÇÕES 2002 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CANDIDATO – PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS FORMAIS – 
APROVAÇÃO. 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 
Acordam os membros do egrégio Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de votos e em sintonia com o parecer 
Ministerial, em aprovar as contas do candidato a Deputado Estadual, César Augusto de Souza Dias, referentes à campanha eleitoral do 
pleito de 2002.. 
Sala das sessões do Tribunal Regional Eleitoral, aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e três. 
 
Des. MAURO CAMPELLO - Presidente 
Juiz CRISTÓVÃO SUTER - Relator 
Procurador Regional Eleitoral 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO(ÕES) 
 
PROCESSO N.º 773 – CLASSE VI  
ASSUNTO : RECURSO ESPECIAL. 
RECORRENTE : OTTOMAR DE SOUSA PINTO. 
ADVOGADOS : DR. CÉLIO  SILVA E OUTROS. 
1º RECORRIDO : FRANCISCO FLAMARION PORTELA. 
ADVOGADOS : DRA. MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA E OUTROS. 
2º RECORRIDO : SALOMÃO AFONSO DE SOUZA CRUZ. 
ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO CORREA. 
RELATOR : JUIZ CRISTÓVÃO SUTER. 
  
D E C I S Ã O 
 
Trata-se de Recurso Especial interposto por OTTOMAR DE SOUZA PINTO, com fulcro no art. 9º da Resolução TSE nº 20.951/01, contra 
decisão desta e. Corte de Justiça Eleitoral (vide v. Acórdão in fls. 1596/1620) que, em consonância com o parecer Ministerial e por 
unanimidade, julgou improcedente a representação eleitoral formulada em desfavor de Francisco Flamarion Portela e Salomão Afonso de 
Souza Cruz, candidatos eleitos, em 2002, aos cargos de Governador e Vice-Governador deste Estado, respectivamente. 
O Recorrente invoca a tese de violação das normas insculpidas nos seguintes dispositivos: art. 73, incisos I a IV, da Lei nº 9.504/97 e 
artigos 249, § 2º, e 333, inciso I, ambos do CPC. 
Ao final, requer o conhecimento e provimento da espécie, visando à desconstituição do v. Acórdão atacado e, via de conseqüência, à 
cassação dos respectivos diplomas, aplicando aos recorridos multa no valor máximo, “sem prejuízo das demais sanções de caráter 
constitucional, administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes.” 
É o breve relato. Decido. 
Inicialmente, cumpre analisar a tempestividade da irresignação. 
Consoante atesta a certidão de fls. 1645, ratificada às fls. 1648, o v. Acórdão dos Embargos Declaratórios, acostado às fl. 1638 e 
seguintes, foi publicado no Diário do Poder Judiciário nº 2641, de 15/05/2003. Assim, o tríduo recursal encerrou-se às 18 horas do dia 
19.05.2003. Poucos minutos antes do encerramento do prazo recursal, houve a tentativa de ingressar com a inicial do Recurso, o que 
restou obstado visto que a mesma foi apresentada ao funcionário do Protocolo desacompanhada das Razões que mencionava como 
anexas (certidão de fls. 1651). Somente às 18:05h, foram estas encaminhadas , via fax, ao Gabinete do Secretário Judiciário, o qual 
certificou o fato, conforme se verifica às fls. 1649 e 1650.  
Portanto, exsurge ser intempestivo o recurso, posto que, em face de norma interna desta Corte (art. 1º, §, II, da Portaria nº 157/2001), ao 
servidor responsável pelo Protocolo não é dado receber qualquer documento incompleto ou ilegível. In casu, a inicial estava visivelmente 
incompleta, pois desacompanhada das Razões que consignava como inclusas (fls. 1653). 
De outra parte, o encaminhamento dos mencionados documentos, via fax, somente a partir das 18:05h, por si comprova que o 
Recorrente, de fato, deixou transcorrer in albis o prazo recursal. 
Ante o exposto e com fulcro no art. 276, § 1º, do Código Eleitoral, nego seguimento ao presente Recurso Especial. 
Publique-se.  
Boa Vista/RR, 26 de maio de 2003. 
 
DES. MAURO CAMPELLO- PRESIDENTE 
 
PROCESSO N.º 774 – CLASSE VI  
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ASSUNTO  :  RECURSO ESPECIAL. 
RECORRENTE  :  OTTOMAR DE SOUSA PINTO. 
ADVOGADOS  :  DR. CÉLIO  SILVA E OUTROS. 
1º RECORRIDO  :  FRANCISCO FLAMARION PORTELA. 
ADVOGADOS  :  DRA. MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA E OUTROS. 
2º RECORRIDO  :  SALOMÃO AFONSO DE SOUZA CRUZ. 
ADVOGADO  :  DR. JOSÉ APARECIDO CORREA.  
RELATOR  :  JUIZ CRISTÓVÃO SUTER. 
 
D E C I S Ã O 
 
Vistos etc. 
Trata-se de recurso especial interposto por OTTOMAR DE SOUSA P INTO, com fulcro no art. 9º da Resolução TSE nº 20.951/01, contra o 
v.Acórdão de fls. 909/910 desta e. Corte que, em consonância com o parecer ministerial e à maioria, julgou improcedente a representação 
eleitoral formulada em desfavor de Francisco Flamarion Portela e Salomão Afonso de Souza Cruz, candidatos eleitos, em 2002, aos 
cargos de Governador e Vice-Governador deste Estado, respectivamente. 
O Recorrente invoca a tese de violação dos artigos 73, incisos I a IV, e 96, da Lei nº 9.504/97, bem como 249, § 2º, e 333, inciso I, 
ambos do CPC. Ao final, requer o conhecimento e provimento da espécie, visando à desconstituição do v. Acórdão atacado e, via de 
conseqüência, à cassação dos respectivos diplomas, aplicando-se aos recorridos multa no valor máximo, “sem prejuízo das demais 
sanções de caráter constitucional, administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes.” 
É o breve relato. Decido.  
Verifico que o recurso é tempestivo, pois, julgados os Embargo s Declaratórios, seu Acórdão foi publicado em 15.05.2003 (quinta-feira, 
fls. 956). Por sua vez, a petição do recurso foi protocalada em 19.05.2003 (segunda -feira), portanto dentro do tríduo legal, uma vez que o 
dia ad quem ocorreu no domingo, o que fez prorrogar o prazo para o primeiro dia útil subseqüente.  
No mais, em análise restrita aos lindes da sua admissibilidade, constato que o presente Recurso Especial esquadrinha tão-somente 
matéria de direito prequestionada no aresto dos Embargos Declaratórios (descumprimento de dispositivos da Lei 9.504/97 e do CPC). 
ISTO POSTO, admito o recurso.  
Intimem-se os recorridos para, querendo, apresentarem as suas Contra-Razões, em 03 (três) dias (art. 278, § 2.º do Código Eleitoral).  
Publique-se.  
 
Boa Vista/RR, 26 de maio de 2003. 
 
DES. MAURO CAMPELLO- PRESIDENTE 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

ATO Nº 45, DE 26 DE MAIO DE 2003 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Exonerar, a servidora efetiva REGINA DE FÁTIMA NOGUEIRA DANTAS, do cargo em comissão de Auxiliar Administrativo, 
código MP/CCA-4, do Quadro de Pessoal do Ministério Público de Roraima, a partir de 27MAI03. 
  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 
 
 

EDSON DAMAS DA SILVEIRA 
Procurador-Geral de Justiça 

 
ATO N° 46, DE 26 DE MAIO DE 2003 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a Lei n° 
153, de 1ºOUT96, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal do Ministério Público, 
 
R E  S O L V E:  
 
Nomear a servidora efetiva REGINA DE FÁTIMA NOGUEIRA DANTAS, para exercer o cargo em comissão de Técnico 
Administrativo, código MP/CCA-3, do Quadro de Pessoal do Ministério Público do Estado de Roraima, a partir de 27MAI03. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 
 

 
EDSON DAMAS DA SILVEIRA 

Procurador-Geral de Justiça 
 

ATO Nº 47, DE 26 DE MAIO DE 2003 
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei nº 
153, de 1ºOUT96, que dispõe sobre o quadro de pessoal do Ministério Público, 
 
R E S O L V E: 
 
Nomear, em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso público, obedecida a ordem de classificação, os candidatos abaixo 
nominados, para exercerem o cargo de Assistente Administrativo, Código MP/NM-3, Classe A, Nível I, do Quadro de Pessoal do 
Ministério Público do Estado de Roraima, a partir de 27MAI03: 
 
01 – KATIUSCIA CARVALHO ALBUQUERQUE TELES  
02 – SILVÂNIA DA ROCHA VILA NOVA 
03 – JÚLIO CÉSAR MONTEIRO 
04 – ELEN BRUNA MATOS DE MAGALHÃES  
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 
 

 
EDSON DAMAS DA SILVEIRA 

Procurador-Geral de Justiça 
 

PORTARIA Nº 217, DE 26 DE MAIO DE 2003 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro na Resolução 
nº 05, de 9AGO99,  
 
R E S O L V E: 
 
Tornar pública a escala de plantão dos Promotores de Justiça na Comarca de Boa Vista, para o mês de JUNHO/2003: 
 
06/08 Dr. João Xavier Paixão 
13/15 Dr. Luiz Antonio Araújo de Souza 
19/22 Dr. Isaias Montanari Junior 
27/30 Dra. Carla Cristiane Pipa 
TELEFONE DO PLANTÃO: 9971.1305 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 
 
 

EDSON DAMAS DA SILVEIRA 
Procurador-Geral de Justiça 

 
PORTARIA Nº 218, DE 27 DE MAIO DE 2003 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Comunicar que nos dias 02 e 03ABR03, acompanhou os trabalhos da Justiça Móvel, no Município de Pacaraima/RR. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 
 
 

EDSON DAMAS DA SILVEIRA 
Procurador-Geral de Justiça 

 
PORTARIA Nº 219, DE 27 DE MAIO DE 2003 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei Complementar 
Estadual nº 003/94, 
 
R E S O L V E: 
 
Comunicar o afastamento do Promotor de Justiça de Segunda Entrância, 2º Titular da 1ª Promotoria Cível da Comarca de Boa Vista, Dr. 
ADEMAR LOIOLA MOTA , onde participou do “Seminário Nacional de Direito da Família”, realizado no período de 09 a 11ABR03, 
na cidade de Salvador/BA. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
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EDSON DAMAS DA SILVEIRA 

Procurador-Geral de Justiça 
 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1.ª INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA 

 
JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE RORAIMA 
MM Juiz Federal Substituto 
HELDER GIRÃO BARRETO  
Diretor de Secretaria 
ISAAC CARNEIRO DA SILVA 
 
EXPEDIENTE DO DIA 26 DE MAIO DE 2003 
 
AUTOS COM DESPACHO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), o Exmo. Sr. Juiz exarou o(s) seguinte(s) despacho(s):   
 
Processo   :   2000.42.00.000028-7 
Classe      :   13107 – Processo de Crime Funcional 
Autor      :   Ministério Público Federal 
Denunciados   :   Alan Alexander Mendes Lemos e Tereza Cristina Evangelista dos Anjos 
Advogado(s)  :   Drs. Daniel José Santos dos Anjos, OAB/RR 206; José Duarte Moura, OAB/RR 215;  Francisco Noronha, 
OAB/RR 203. 
 
   “... designando o dia 05.06.2003, às 10h00min  para a inquirição da testemunha arrolada pela acusação/defesa Lourival Novaes Neto 
...” 
 
Processo n.º   :   2003.42.00.001100-5 
Classe            :   13101 – Processo Comum – Juiz Singular 
Autor             :   Ministério Público Federal 
Denunciados :   Raimundo Sebast ião Rodrigues dos Santos e outros  
Advogado      :   Euflávio Dionizio Lima, OAB/RR n.º 180-A 
 
   “...recebendo a denuncia oferecida contra Raimundo Sebastião Rodrigues dos Santos, Maria Celeste dos Santos Costa e Evanete 
de Souza Franco, designando audiência de interrogatório, instrução e julgamento para o dia 30.05.2003, às 15h00min...”  
 
Processo n.º  :   2000.42.00.000345-5 
Classe           :   13107 – Processo de Crime Funcional 
Autor            :   Ministério Público Federal 
Denunciados:   Arão Pereira de Souza e outro 
Advogados   :   Dr. Bernardino Dias, OAB/RR n.º 178 e Dr. Samuel Weber Braz, OAB/RR n.º 209 
 
   “...intimando a defesa dos acusados para os fins do artigo 499 do Código de Processo Penal...”  
 
Expediente do dia 26 de Maio de 2003 
 
Autos com Vista 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) : 
 
PROC2001.42.00.000766-9 ACAO POSSESSORIA 
 
REQTE    : COMUNIDADE INDIGINA DO UIRAMUTA E OUTROS 
ADVOGADO : RR00000149 - MARCOS ANTONIO CARVALHO DE SOUZA 
REQDO    : GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA (SECRETARIA/EDUCACAO) 
REQDO    : MUNICIPIO DE UIRAMUTA 
ADVOGADO : RR00000245 - DIMAS DE ALMEIDA SOARES 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Vista às partes para especificação das provas que pretendem produzir, justificando a finalidade.  
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PROC2003.42.00.000060-9 ACAO CAUTELAR INOMINADA 
 
REQTE    : MARIA CRISTINA DA NOBREGA 
ADVOGADO : PB0008962E - ALISSON FABIANO ESTRELA BONFIM 
ADVOGADO : PB0010755B - CASSANDRA HELENA ESTRELA BONFIM 
ADVOGADO : PB00010843 - JOSE OLAVO FARIAS BONFIM 
REQDO    : UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA - UFRR 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Vista à parte autora para se manifestar sobre a contestação de fls. 70/81 e anexos.  
 
PROC2000.42.00.001052-6 ACOES DIVERSAS/OUTRAS 
 
REQTE    : PRAIA PALACE HOTEL LTDA 
ADVOGADO : RR0000079A - MESSIAS GONCALVES GARCIA 
REQDO    : UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
 
PROC2000.42.00.001162-9 ACOES DIVERSAS/OUTRAS 
 
REQTE    : EQUIPEL EQUIPAMENTOS E PECAS LTDA 
ADVOGADO : RR0000079A - MESSIAS GONCALVES GARCIA 
REQDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Vista às partes para requererem o que for de seus interesses.  
 
Autos com Despacho 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) : 
 
PROC2003.42.00.000119-0 ACAO CIVIL PUBLICA 
 
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCUR   : ROMULO MOREIRA CONRADO 
REQDO    : EMPRESA GAUCHA DE PROMOCOES E DIVERSOES LTDA - BINGO BOA VISTA 
ADVOGADO : SP00087561 - HELDER JOSE FALCI FERREIRA 
ADVOGADO : RR00000138 - JAMES PINHEIRO MACHADO 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
"Ouça-se o Ministério Público Federal sobre o pedido de fls. 126/127." 
 
PROC2003.42.00.001122-8 MANDADO DE SEGURANCA INDIVIDUAL 
 
IMPTE    : MARIA DAS MERCES CUNHA ALVES 
ADVOGADO : RR0000120B - ORLANDO GUEDES RODRIGUES 
ENTIDADE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA - UFRR 
IMPDO    : DIRETOR DO CENCEL-CENTRO DE COMUNICACOES E LETRAS DA UFRR 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
A requerente, no prazo de 05 (cinco) dias deverá comprovar haver obtido o Título de Mestre e informar se sua inscrição no concurso de 
que trata o Edital n.º 017/GR foi aceita ou não, sob pena de indeferimento da inicial. 
 
PROC2002.42.00.000376-5 MANDADO DE SEGURANCA INDIVIDUAL 
 
IMPTE    : MARCOS ANTONIO DE ARAUJO 
ADVOGADO : RR00000149 - MARCOS ANTONIO CARVALHO DE SOUZA 
ENTIDADE : UNIAO (MINISTERIO DA DEFESA) 
IMPDO    : COMANDANTE DA 1A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
 
PROC2002.42.00.000648-0 MANDADO DE SEGURANCA INDIVIDUAL 
 
IMPTE    : WALDENIZE ROBERTO TEIXEIRA E OUTRO 
ADVOGADO : SP00033816 - MARIA ANGELICA FORTUNATO BARREIROS 
ENTIDADE : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL/SECCIONAL DE RORAIMA 
IMPDO    : PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DA OAB/RR 
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PROC2002.42.00.001236-3 MANDADO DE SEGURANCA INDIVIDUAL 
 
IMPTE    : HERMANO DE ALBUQUERQUE DAMASCENO 
ADVOGADO : RR00000287 - RITA CASSIA R DE SOUZA 
ENTIDADE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA - UFRR 
IMPDO    : REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Determinando o arquivamento dos presentes autos. 
 
PROC2002.42.00.001397-5 OPCAO DE NACIONALIDADE 
 
OPTTE    : NIUZARA DE CARMEN DA SILVA PIZZANO 
ASSIST.  : ELCENI DIOGO DA SILVA  
ASSIST.  : MILTON CESAR PEREIRA BATISTA 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Determinando o arquivamento dos autos, com baixa na Distribuição. 
 
PROC1999.42.00.000153-2 OUTRAS 
 
AUTOR    : FRANCISCO JOSE DE ASSIS FERREIRA 
ADVOGADO : RR00000155 - ANTONIO ONEILDO FERREIRA 
ADVOGADO : RR0000158A - DIRCINHA CARREIRA DUARTE 
REU      : CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Deferindo o pedido formulado pela parte autora (fl. 175), prorrogando por mais 30 (trinta) dias o prazo para proceder à execução de 
sentença. 
 
PROC1998.42.00.000288-9 EMBARGOS DE RETENCAO 
 
EMBTE    : ANTONIO RODRIGUES DE MELO E OUTRO 
ADVOGADO : RR0000107A - ANTONIETA MAGALHAES AGUIAR 
EMBDO    : UNIAO 
EMBDO    : FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Recebendo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intimando o apelado para oferecimento das contra-razões no prazo 
legal. Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razões, remetam-se os presentes autos ao Tribunal Regional Federal da 1.ª Região. 
 
PROC1998.42.00.001208-4 ACOES DIVERSAS/OUTRAS 
 
REQTE    : CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A E OUTRO 
ADVOGADO : DF00007669 - BERNARDO R. F. PESSOA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : PA0007004B - LUIS CLAUDIO SOUZA E SILVA  
REQDO    : ERNANE MENDES COELHO 
ADVOGADO : RR0000144A - ANTONIO AGAMENON DE ALMEIDA 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Determinando o arquivamento dos autos, face à inércia do requerido.  
 
PROC2001.42.00.000850-1 OUTROS INCIDENTES PROCESSUAIS 
 
REQTE    : TRANSTEC - TRANSPORTE TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES LTDA E OUTRO 
ADVOGADO : RR0000223A - MAMEDE ABRAO NETTO 
ADVOGADO : RR00000160 - ROMMEL LUCENA 
REQDO    : JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE RORAIMA 
 
PROC2002.42.00.001505-7 OPCAO DE NACIONALIDADE 
 
OPTTE    : JACKSON LEONEL PEREIRA DA SILVA 
ASSIST.  : ELCENI DIOGO DA SILVA  
ASSIST.  : JOSENILDO FERREIRA BARBOSA 
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O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Determinando o arquivamento dos presentes autos.  
 
PROC2002.42.00.001815-5 ACAO CAUTELAR INOMINADA 
 
REQTE    : IMPORTADORA VIDRORAIMA PARACAIMA LTDA 
ADVOGADO : CE00013123 - ALEXANDRE MARQUES 
REQDO    : UNIAO 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Det erminando ao autor que complemente as custas devidas. Após, especifiquem as partes, justificadamente, as provas que pretendem 
produzir. 
 
PROC94.00.00084-7 AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
AGTE     : LUIZ RITTLER BRITO DE LUCENA 
ADVOGADO : RR00000030 - JOAO PUJUCAN PINTO SOUTO MAIOR 
AGDO     : UNIAO 
 
PROC95.00.00311-2 ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
 
AUTOR    : FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 
REU      : ALDO RODRIGUES DA SILVA 
REU      : PEDRO ROQUE 
REU      : CLETO LARANJEIRA RIBAS 
REU      : ALDO TURRAS 
REU      : ODAIR DE JESUS CARNEIRO 
REU      : SERGIFREDO POMPEU DE SALES 
REU      : CLARICE DE MELO MACEDO 
REU      : ANTONIO MONTEIRO BARBOSA 
REU      : SANDRA MARIA MAGALHAES DA SILVA 
REU      : FRANCISCO CANIDE DA SILVA BESSA 
REU      : JACI DE SOUZA CRUZ 
REU      : JOSE DE ARAUJO QUEZADO 
REU      : NEWTON TAVARES 
REU      : HUGO CABRAL DE MACEDO 
REU      : CLEBER COUTINHO 
REU      : JERONIMO CABRAL DE MACEDO 
REU      : SIMEAO CAMPANHA VANDERLEY 
REU      : RUBEM CABRAL DE MACEDO 
REU      : ASSAD HEMI HANA 
REU      : ANTONIO RODRIGUES DE MELO 
REU      : PAULO VITOR SALES DE MAGALHAES 
REU      : ISAEL DOS PASSOS DA SILVA 
ADVOGADO : RR00000078 - JORGE DA SILVA FRAXE 
ADVOGADO : RR00000009 - LUIZ ROSALVO INDRUSIAK FIN 
 
PROC1997.42.00.000582-1 ACAO CAUTELAR INOMINADA 
 
REQTE    : DORVAL DE MAGALHAES E OUTROS 
ADVOGADO : RR0000158A - DIRCINHA CARREIRA DUARTE 
REQDO    : UNIAO 
 
PROC2000.42.00.001047-8 ACOES DIVERSAS/OUTRAS 
 
REQTE    : U R RODRIGUES 
ADVOGADO : RR0000079A - MESSIAS GONCALVES GARCIA 
REQDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCUR   : WALDEMAR RODRIGUES FILHO 
 
PROC2000.42.00.001061-5 ACOES DIVERSAS/OUTRAS 
 
REQTE    : MONTEIRO E LIMA LTDA 
ADVOGADO : RR0000079A - MESSIAS GONCALVES GARCIA 
REQDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
 
PROC2000.42.00.001789-7 ACOES DIVERSAS/OUTRAS 
 
REQTE    : TINROL TINTAS RORAIMA LTDA 
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ADVOGADO : RR0000079A - MESSIAS GONCALVES GARCIA 
REQDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
 
PROC2002.42.00.000071-1 CAUSAS DE VALOR INFERIOR A 20 SALARIOS MINIMOS 
 
REQTE    : UNIAO 
PROCUR   : RUTH JEHA 
REQDO    : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : RS0015.670 - ATTILIO PASA 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou o despacho:  
 
Determinando o arquivamento dos autos com baixa na Distribuição. 
 
Autos com Decisão 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) : 
 
PROC2003.42.00.001257-6 MANDADO DE SEGURANCA INDIVIDUAL 
 
IMPTE    : DANIELA ALVES DA SILVA FERREIRA 
ADVOGADO : RR00000041 - CLOVES MOREIRA PINTO 
ENTIDADE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA - UFRR 
IMPDO    : REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:  
 
Indeferindo a liminar. 
 
PROC2003.42.00.001312-9 MANDADO DE SEGURANCA INDIVIDUAL 
 
IMPTE    : LUCIANA MARA GONCALVES DE ARAUJO 
ADVOGADO : RR0000072B - JOSIMAR DOS SANTOS BATISTA 
ENTIDADE : UNIVE RSIDADE FEDERAL DE RORAIMA - UFRR 
IMPDO    : PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE VESTIBULAR DA UFRR 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:  
 
Deferindo a liminar. 
 
PROC2002.42.00.000530-6 ACAO CAUTELAR INOMINADA 
 
REQTE    : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E OUTRO 
PROCUR   : AGEU FLORENCIO DA CUNHA 
REQDO    : MUNICIPIO DE PACARAIMA/RR 
ADVOGADO : RR0000236A - DENISE ABREU CAVALCANTI 
ADVOGADO : RR00000271 - ROSINHA CARDOSO PEIXOTO 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:  
 
Aplicando a multa de r$ 8.000,00 (oito mil reais) ao município de Pacaraima, em favor do Fundo Nacional do Meio Ambiente, valor a 
ser corrigido a partir da data do descumprimento da liminar (21.01.2003), devendo o referido valor ser recolhido no prazo de 20 (vinte) 
dias. Deferindo a perícia requerida à fl. 507, para tanto, nomeando o Sr. ADRIANO DE ALMEIDA CORINTHI perito do Juízo. 
Facultando às partes apresentarem quesitos e a indicarem assistente técnico. Apresentados os quesitos, a Secretaria deverá intimar o 
perito para apresentar proposta honorária. Com a proposta, vista às partes para se manifestarem no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.  
 
PROC2003.42.00.000008-1 IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
 
REQTE    : UNIAO (FAZ. NACIONAL) 
PROCUR   : ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR 
REQDO    : IMPORTADORA VIDRORAIMA PARACAIMA LTDA 
ADVOGADO : CE00013123 - ALEXANDRE MARQUES 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a decisão:  
 
Julgando procedente a impugnação e fixando o valor da causa na Ação Cautelar nº 2002.42.00.001815-5 em R$ 82.553,81 (oitenta e dois 
mil, quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta e um centavos). 
 
Autos com Sentença 
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) : 
 
PROC2002.42.00.001709-5 JURISDICAO VOLUNTARIA/OUTROS 
 
REQTE    : FRANCISCA ALVES FERREIRA 
ADVOGADO : RR00000145 - JOSENILDO FERREIRA BARBOSA 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença:  
 
Indeferindo a petição inicial e determinando o arquivamento do processo. Facultando à requerente o desentranhamento das peças que 
instruíram a inicial, mediante substituição por cópia. 
 
PROC2002.42.00.001963-3 JURISDICAO VOLUNTARIA/OUTROS 
 
REQTE    : JULIANA FONTANA THOMAS 
ADVOGADO : RR0000209A - MARGARIDA BEATRIZ ARZA 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença:  
 
Extinguindo o processo sem julgamento do mérito por ausência de interesse processual da requerente na forma do art. 267, VI, do 
Código de Processo Civil. Sem custas nem horários.  
 
PROC2002.42.00.001751-0 JURISDICAO VOLUNTARIA/OUTROS 
 
REQTE    : FRANCISCA DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO : RR00000145 - JOSENILDO FERREIRA BARBOSA 
REQDO    : UNIAO 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença:  
 
Julgando improcedente o pedido. Sem custas e honorários. 
 
PROC2002.42.00.001712-2 JURISDICAO VOLUNTARIA/OUTROS 
 
REQTE    : LUIZ GONZAGA DE SOUZA 
ADVOGADO : RR00000145 - JOSENILDO FERREIRA BARBOSA 
 
PROC2003.42.00.000492-1 JURISDICAO VOLUNTARIA/OUTROS 
 
REQTE    : AGAMENON NASSER FRAXE 
ADVOGADO : RR00000223 - JAEDER NATAL RIBEIRO 
REQDO    : CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença:  
 
Indeferindo a petição inicial e extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 
267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Sem custas, nem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.  
 
PROC2002.42.00.001710-5 JURISDICAO VOLUNTARIA/OUTROS 
 
REQTE    : MARLENE FREITAS DE SOUZA 
ADVOGADO : RR00000145 - JOSENILDO FERREIRA BARBOSA 
 
PROC2002.42.00.001712-2 JURISDICAO VOLUNTARIA/OUTROS 
 
REQTE    : LUIZ GONZAGA DE SOUZA 
ADVOGADO : RR00000145 - JOSENILDO FERREIRA BARBOSA 
 
PROC2002.42.00.001745-1 JURISDICAO VOLUNTARIA/OUTROS 
 
REQTE    : CLOTILDE ROCHA FERREIRA 
ADVOGADO : RR00000145 - JOSENILDO FERREIRA BARBOSA 
 
PROC2002.42.00.001812-4 JURISDICAO VOLUNTARIA/OUTROS 
 
REQTE    : BINES MORAES DA SILVA 
ADVOGADO : RR00000145 - JOSENILDO FERREIRA BARBOSA 
REQDO    : UNIAO 
 
PROC2002.42.00.002060-7 JURISDICAO VOLUNTARIA/OUTROS 
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REQTE    : MARIA DO CARMO MOTA DA SILVA  
ADVOGADO : RR00000145 - JOSENILDO FERREIRA BARBOSA 
REQDO    : UNIAO 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença:  
 
Julgando improcedente o pedido. Sem custas e honorários. 
 
PROC2002.42.00.000232-8 PREVIDENCIARIO 
 
AUTOR    : LEONILDE SELVINO DA SILVA  
REU      : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ASSIST.  : FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou a sentença:  
 
Julgando improcedente o pedido. 
 

EDITAL 
 

TABELIONATO DE 2º OFÍCIO 
 

EDITAL DE PROCLAMAS  
 
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525 nº I, II e IV   do Código Civil Brasileiro: 
DEROCY REGO DE SÁ e ROZIENE BRAZÃO DE LIMA  Sendo o pretendente nascido em Imperatriz -Maranhão ao(s) vinte e 
oito (28)  de junho(06) de 1971, Profissão:motorista ,Estado Civil: solteiro, domiciliado e residente na rua 11, nº 231, Bairro União ,  
nesta cidade, filho de Antonio Ricardo Sá  e Antonia Rego de Sá.  A pretendente nascida em Caracaraí - Roraima, ao(s) dezenove 
(19) dia de fevereiro (02) de 1979, Profissão: do lar , Estado Civil: solteira, residente na Rua 11, nº231, Bairro União - nesta cidade, 
filha de Lucio Carolino de Lima e Maria do Carmo Brazão de Lima. 
Alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei.Lavro o presente para ser afixado em quadro próprio no Edifício do 
Fórum e publicado no Diário do Poder Judiciário.          
 
Boa Vista - RR ,27 de maio de 2003 
 

Wagner Mendes Coelho 
Tabelião 


